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L E I S
 

 

 

L   E   I    Nº    1 4. 8 6 3, de 21/11/2023 
 

Dispõe sobre a utilização dos Centros de 
Convivência do Idoso (CECON), pelas Associações 
de Moradores do Município de Ponta Grossa. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 30/10/2023, a partir do Projeto 
de Lei nº 263/2023, de autoria do Vereador Julio Kuller e eu, Prefeita Municipal, 
sanciono a seguinte 

L   E   I 
Art. 1º Fica  autorizada  a  utilização  dos  espaços  dos  Centros de 

Convivência do Idoso (CECON), pelas Associações de Moradores 
que não disporem de sede própria. 

 
Art. 2º Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  viabilizar  o  

acesso   aos próprios públicos pelas entidades referidas nesta Lei. 
 
Art. 3º O  Poder  Executivo  Municipal  regulamentará a presente Lei, 

visando à sua plena eficácia e consecução dos objetivos nela 
previstos. 

  
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 21 de novembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 

 

 

 

L   E   I    Nº    1 4. 8 6 5, de 22/11/2023 
 

Promove alteração na Lei nº 14.522, de 
23/12/2022 – Código de Obras e de Edificações 
do Município de Ponta Grossa. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 30/10/2023, a partir do Projeto de 
Lei nº 321/2023, de autoria dos Vereadores Izaias Salustiano e Professor Careca, 
e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte 

 
L   E   I 

 
Art. 1º A Lei nº 14.522, de 23 de dezembro de 2022, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

               “Art. 248 - ... 

             I - o  terreno  deve  ter  testada  mínima  de  20,00m   (vinte  metros)  e  
área mínima de 900m² (novecentos metros quadrados); (NR) 

                 ...” 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 22 de novembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 

 
______________________________________________________________________________

 

 

 

L   E   I    Nº    1 4. 8 6 7, de 22/11/2023 
 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da aplicação 
do questionário “SNAP IV” para rastreamento 
de sinais precoces do Transtorno do Déficit de 
Atenção com Hiperatividade (TDAH) por parte 
das unidades de saúde da rede pública e 
privada do Município de Ponta Grossa. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 30/10/2023, a partir do Projeto de Lei 
nº 359/2023, de autoria do Vereador Divo, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 

L   E   I 
 
Art. 1º  O  Poder  Executivo   Municipal   poderá   implantar   a   obrigatoriedade   da 

utilização e aplicação do questionário SNAP IV para rastreamento de sinais 
precoces do transtorno do déficit de atenção com hiperatividade “TDAH”. 

 
Art. 2º  O questionário denominado de SNAP IV, deverá ser aplicado em todas as 

crianças com idade entre 30 meses a 16 anos, em todas as unidades de 
saúde do Município, públicas e privadas, em consultas pediátricas. 

 
Art. 3º  O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber, para 

sua efetiva aplicação. 
 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 22 de novembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
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L   E   I    Nº    1 4. 8 8 2, de 22/11/2023 
Promove alterações na Lei nº 11.816, 
de 26/06/2014, conforme especifica. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 08/11/2023, a partir do Projeto de Lei 
nº 199/2023, de autoria dos Vereadores Bianco e Julio Kuller e eu, Prefeita Municipal, 
sanciono a seguinte 
 

L   E   I 
 
Art. 1º A Lei nº  11.816,   de   26  de  junho  de  2014,   passa   a   vigorar    com    

as  seguintes alterações: 
 

“Art. 2º -  O  descumprimento  do  disposto  nesta  Lei  acarretará  às 
empresas concessionárias e/ou prestadoras dos serviços 
públicos de abastecimento de água e de energia elétrica as 
seguintes penalidades, aplicadas de forma sucessiva: (NR) 

 
I. advertência por escrito, para regularização da infração no 

prazo de 30 (trinta) dias; 
II. multa de 20 (vinte) VR´s (Valores de Referência do Município), 

por dia de descumprimento. 
 

 Parágrafo único – A fiscalização da presente Lei, bem como a aplicação 
das sanções ficará a cargo do órgão municipal do PROCON. 
(NR) 

 
 Art. 2º-A - O    Poder    Executivo    regulamentará   a   presente  Lei,  no  

que  couber. (AC) 
 
    ...” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 22 de novembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________ 

L   E   I    Nº    1 4. 8 8 7, de 22/11/2023 
 

Dispõe sobre o atendimento prioritário de crianças 
e adolescentes vítimas de violência sexual na 
rede pública municipal de saúde. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 08/11/2023, a partir do Projeto 
de Lei nº 372/2023, de autoria da Vereadora Joce Canto, e eu, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte 

L   E   I 
 
Art. 1º Fica   assegurado    o    direito   ao   atendimento   prioritário   às   

crianças   e adolescentes vítimas de violência sexual, em todos os 
órgãos e unidades da rede pública municipal de saúde, tais como a 
Fundação Municipal de Saúde (FMS), Unidades Básicas de Saúde 
(UB´s), Unidades de Pronto Atendimento (UPA´s), hospitais e 
congêneres, inclusive os estabelecimentos de saúde conveniados 
e/ou que prestam serviços públicos de saúde ao Município de Ponta 
Grossa. 

 
Parágrafo único - O direito assegurado no caput deste artigo abrange as 

crianças e adolescentes de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos incompletos. 
 
Art. 2º Para  fins  desta Lei,  considera-se  violência  sexual  qualquer  ato 

que viole a integridade sexual de crianças e adolescentes, incluindo, 
abuso sexual, exploração sexual, pornografia infantil e qualquer 
outra forma de agressão de natureza sexual. 

 
Art. 3º Os órgãos e entidades responsáveis pelo atendimento às crianças 

vítimas de violência sexual deverão adotar medidas para garantir a 
confidencialidade, privacidade e segurança dessas crianças durante 
todo o processo de atendimento, assegurando a sua dignidade e 
bem-estar. 

 
Art. 4º O  Poder  Executivo  regulamentará  a  presente  Lei,  abrangendo   

todos   os aspectos necessários à sua plena eficácia e fiel execução. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 22 de novembro de 2023. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal 
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 
 

 

 

 

L   E   I    Nº    1 4. 8 8 9, de 21/11/2023 
 

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE 
PILOTOS DE KART DE PONTA GROSSA – APKPG, 
com sede nesta cidade. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 13/11/2023, a partir do Projeto 
de Lei nº 398/2023, de autoria do Vereador Daniel Milla Fraccaro e eu, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte 

L   E   I 
 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO DE 
PILOTOS DE KART DE PONTA GROSSA – APKPG, inscrita no 
CNPJ sob o nº 43.218.727/0001-52, nesta cidade 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 21 de novembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 
 
 

______________________________________________________________________________

 

 
 

 

L   E   I    Nº    1 4. 8 5 5, de 13/11/2023 
 

Denomina de ERASMO DUDA a praça pública 
localizada na Rua Fábio Antônio Manuel, Bairro Boa 
Vista, nesta cidade. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 23/10/2023, a partir do Projeto de Lei 
nº 336/2023, de autoria do Vereador Sargento Guiarone Junior, e eu, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte 

 
L   E   I 

 
Art. 1º Fica denominada de ERASMO DUDA a praça pública localizada na Rua 

Fábio Antônio Manuel do Conjunto Habitacional Califórnia, Bairro Boa 
Vista, nesta cidade. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 13 de novembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 
 

 

 L I C I TA Ç Õ E S

______________________________________________________________________________
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LI CI TAÇÃO 212 / 2023

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 23/11/2023       PROTOCOLO: 88008 / 2022 PROCESSO: 615

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: ASILO SAO VICENTE DE PAULO

Endereço: JULIO DE CASTILHO, 1104

Bairro: CENTRO   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 84.010-220

CNPJ: 80.233.737/0001-93  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

e Termo de Colaboração  entre o Município de Ponta Grossa e a Entiaie Asilo São Vicente ie Paulo, cujo objeto é a reforma do 

telhado da insttuição, conforme Resolução nº 34/2022 emitda pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, 

através de recursos do Fundo Municipal do Idoso.

JUSTIFICATIVA

ARTIGO 31, caput da Lei Federal 13.019/2014.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

2000708241004322004450420000 3900 AUXÍLIOS

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  108393  1.00TERMO DE COLABORAÇÃO SVÇ  218.769,31  218.769,31

Total:  218.769,31

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

TATYANA DENISE BELO

Secretária Mun. da Fam. e Desenvolvimento Social

Pág. 1/1www.elotech.com.br
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ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 3.734 - PONTA GROSSA, QUINTA-FEIRA, 23 DE NOVEMBRO DE 20234

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LI CI TAÇÃO 197 / 2023

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 07/11/2023       PROTOCOLO: 77834 / 2023 PROCESSO: 587

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: PROGRAMA SOCIAL TRANSFORMANDO GERACOES

Endereço: VISCONDE DE TAUNAY, S/N

Bairro: CONTORNO   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 84.052-000

CNPJ: 13.160.226/0001-00  Insc. Estadual: 

Telefone: 4232298064

OBJETO

Termo de Colaboração entre o município de Ponta Grossa e o Programa Transformando Gerações, cujo objeto é o repasse via 

subvenção social para aquisição de materiais de construção para reforma, e auxílio para aquisição de aparelhos, utensílios, 

domésticos, equipamentos para áudio, vídeo e foto, máquinas e equipamentos mobiliários.

JUSTIFICATIVA

Qualificar a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos no atendimento de crianças, adolescentes, famílias 

em situação de vulnerabilidade econômica e social.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

2000108244004715653350430000 1000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

2000108244004715654450420000 1000 AUXÍLIOS

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  108393  1.00TERMO DE COLABORAÇÃO SVÇ  61.490,18  61.490,18

Total:  61.490,18

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 31, CAPUT, Lei 13019/14

TATYANA DENISE BELO

Secretária Mun. da Fam. e Desenvolvimento Social

Pág. 1/1www.elotech.com.br
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LI CI TAÇÃO 209 / 2023

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 21/11/2023       PROTOCOLO: 98615 / 2023 PROCESSO: 610

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: 22.732.491 EUDES JUNIOR STOCKLER

Endereço: BOLIVIA, 94

Bairro: VILA ROSARIO   Cidade: CASTRO - PR CEP: 84.168-110

CNPJ: 22.732.491/0001-06  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Contratação de serviços especializados de ensino de música, através de aulas, apresentações e formação de grupos com os alunos 

do Conservatório Musical Paulino M. Alves, credenciado através da Chamada Pública nº 005/2023.

JUSTIFICATIVA

Disponibilizar profissional especializado para ministrar aulas, apresentações, e formação de grupos como os alunos do 

Conservatório Musical Paulino M. Alves, transmitindo assim, conhecimento de arte musical, para formação de profissionais na 

área musical.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1600213392008321533390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  119390  12.00PROFESSOR DE MÚSICA SVÇ  4.230,00  50.760,00

Total:  50.760,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 25, II, Lei 8666/93 - contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação

ALBERTO SCHRAMM PORTUGAL

Secretário Municipal de Cultura

Pág. 1/1www.elotech.com.br
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PPRREEGGÃÃOO::  223344//22002233
LOTE LICITANTE ITEM MARCA GRAMATURA PARECER

7
GIRO COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA Maionese sache Dajuda 510g REPROVADO

APROVAÇÃO:  CONFORME AMOSTRA E FICHA TÉCNICA.
Lote 7, Empresa: GIRO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

PONTA GROSSA, 21 DE NOVEMBRO  DE 2023           Comissão de Recebimento PROMEF

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
PROGRAMA MERCADO DA FAMÍLIA - PROMEF/FMF

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE AMOSTRAS RECEBIDAS 

PPRREEGGOOEEIIRROO::    ::  MMaarriiaa  CCllaauuddeettee  RRooddrriigguueess
WWaannddeerrlleeyy

Motivo: descritivo diferente do edital. Valquíria Grochovski 
- CPF: 077.123.459-70

Assinado de forma digital por Valquíria Grochovski - 
CPF: 077.123.459-70 
DN: cn=Valquíria Grochovski - CPF: 077.123.459-70, 
o=Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, 
ou=Departamento de Compras e Projetos, 
email=compras.mf.pmpg@gmail.com, c=BR 
Dados: 2023.11.21 10:04:05 -03'00'

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LI CI TAÇÃO 210 / 2023

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 21/11/2023       PROTOCOLO: 98615 / 2023 PROCESSO: 611

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: JOAO LUIZ GOMES JUNIOR 06933308995

Endereço: ENFERMEIRA ADELAIDE PARETA, 15

Bairro: UVARANAS   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 84.030-290

CNPJ: 36.582.373/0001-65  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Contratação de serviços especializados de ensino de música, através de aulas, apresentações e formação de grupos com os alunos 

do Conservatório Musical Paulino M. Alves, credenciado através da Chamada Pública nº 005/2023.

JUSTIFICATIVA

Disponibilizar profissional especializado para ministrar aulas, apresentações, e formação de grupos como os alunos do 

Conservatório Musical Paulino M. Alves, transmitindo assim, conhecimento de arte musical, para formação de profissionais na 

área musical.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1600213392008321533390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  119390  12.00PROFESSOR DE MÚSICA SVÇ  4.230,00  50.760,00

Total:  50.760,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 25, II, Lei 8666/93 - contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação

ALBERTO SCHRAMM PORTUGAL

Secretário Municipal de Cultura

Pág. 1/1www.elotech.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Av. Visconde de Taunay, 950 - Bairro Ronda - CEP 84051900 - Ponta Grossa - PR - http://www.pontagrossa.pr.gov.br

PARECER - PGM/PGM/PLC

PARECER JURÍDICO 2272/2023

1- Síntese do Pedido
Trata-se de pedido de orientação jurídica quanto a resposta apresentada quando do chamamento da
próxima classificada  dos lotes 1, 2, 3, 5 e 6 do Pregão 139/2023, referente ao pregão 218/2023, em razão
da inexecução total do contrato de fornecimento, oriundo da Ata de Registro de Preços 71/2023, por parte
da empresa Fernando Pereira Eireli (Ideal Moveis), inscrita no CNPJ 17.227.691/0001-63.
Destaca-se que conforme mencionado já consta processo administrativo para imposição de penalidade,
respeitando contraditório e ampla defesa, SEI094561/2023.
2- Análise do Mérito
Conforme previsão do artigo, 64, §2 da Lei 8.666/93:
Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 desta Lei.

§ 2o É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto
aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação
prevista no art. 81 desta Lei.

Neste sentido, sob a luz do artigo supracitado poderão ser chamadas as próximas classificadas, e, neste
caso, em razão de ter ocorrido a homologação, o preço ficará sujeito ao da primeira colocada. Desta
forma, não é verdade a afirmação registrada via e-mail "não há qualquer tipo de previsão legal, para a
contratação como quer o condutor do processo. Manteremos nosso valor ofertado na fase de lances",
sendo que neste caso, pode a referida licitante, tão somente recusar-se a aceitar ao chamamento
realizado.
Desta forma, orienta-se que o órgão de continuidade no chamamento das demais classificadas a fim de
verificar se haverá aceite ou não.
 
3- Conclusão:
Ante ao exposto, conforme fundamentação esposada, orienta-se o chamamento das próximas
classificadas, dede que estas aceitem o preço registrado como melhor oferta durante fase de lances.
É o parecer!

Documento assinado eletronicamente por DANIELE CRISTINA BAHNIUK MENDES, Advogada, em
21/11/2023, às 16:59, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral do
Município, em 21/11/2023, às 17:41, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº 14.369 de
03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar informando o
código verificador 3931913 e o código CRC B953E49C.

SEI044630/2023 3931913v2
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RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 249/2023 
 

Processo licitatório realizado sob a modalidade Pregão nº 249/2023 – Processo nº 558/2023 – para 
FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESPORTIVO (VOLEIBOL E ARTES MARCIAIS) PARA ATENDER À EMENDA IMPOSITIVA N.º 231 
DO VEREADOR PAULO ROBERTO BALANSIN, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SPORTES - SMEsp., realizado em 16/11/2023: 

 

FORNECEDOR: BANDEIRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E MATERIAIS EM GERAL LTDA - 

CNPJ: 50.976.891/0001-94 

Valor Total do Fornecedor: 4.347,75 (quatro mil, trezentos e quarenta e sete reais e setenta e cinco 

centavos). 

 

LOTE 8 LOTE 8 

Valor Total do Lote: 4.347,75 (quatro mil, trezentos e quarenta e sete reais e setenta e cinco centavos). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Bola de Voleibol Penalty 

Pró 8.0 

Penalty 8.0 

Pro 

UND 15 R$ 

289,8500 

R$ 

4.347,7500 

 

FORNECEDOR: COMERCIAL TOLOTTI LTDA - CNPJ: 14.156.887/0001-16 

Valor Total do Fornecedor: 3.060,00 (três mil e sessenta reais). 

 

LOTE 3 LOTE 3 

Valor Total do Lote: 3.060,00 (três mil e sessenta reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Thaipad, aparador de chute, com 

cabedal em PU esportivo 1.4 de alta 

resistência dublado com lona, 

fechamento com velcro, enchimento 

100 mm EVA e espuma aglomerado 

Fheras PAR 10 R$ 

306,0000 

R$ 

3.060,0000 

 

FORNECEDOR: FANEL SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - CNPJ: 

76.700.657/0001-23 

Valor Total do Fornecedor: 2.246,00 (dois mil, duzentos e quarenta e seis reais). 

 

 

 

 

 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 950,00 (novecentos e cinquenta reais). 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Manopla de boxe leve, cabedal 

(revestimento externo) material 

sintético esportivo PU de alta 

resistência, enchimento de espuma 

injetada densidade 80 de alta 

performance, fechamento em velcro. 

KNOCKOUT 303 

B 

PAR 10 R$ 95,0000 R$ 950,0000 

 

LOTE 4 LOTE 4 

Valor Total do Lote: 858,00 (oitocentos e cinquenta e oito reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Aparador de chute (almofada de 

impacto), com cabedal em PU 

esportivo 1.4 de alta resistência 

dublado com lona, fechamento 

com velcro, enchimento 100 mm 

EVA e espuma aglomerado, 60 

cm comprimento, 40 cm largura, 

20 cm espessura 

KNOCKOUT 

301 B 

UND 6 R$ 

143,0000 

R$ 

858,0000 

 

LOTE 5 LOTE 5 

Valor Total do Lote: 438,00 (quatrocentos e trinta e oito reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Raquetes para chutes, 41 cm 

comprimento, 23 cm largura e 

0,6 mm espessura 

KNOCKOUT 

6040B 

UND 6 R$ 

73,0000 

R$ 

438,0000 

 

FORNECEDOR: FENIX DO BRASIL SPORTS LTDA - CNPJ: 41.227.145/0001-07 

Valor Total do Fornecedor: 18.178,60 (dezoito mil, cento e setenta e oito reais e sessenta centavos). 

 

LOTE 9 LOTE 9 

Valor Total do Lote: 3.734,55 (três mil, setecentos e trinta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos). 

 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CAMISA PARA VOLEIBOL 

ADULTO, TECIDO DRY FIT, 

sport com sublimação, sendo 

30 G e 15 M 

CONCEITO 

DRYFIT 

UND 45 R$ 

82,9900 

R$ 

3.734,5500 
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LOTE 10 LOTE 10 

Valor Total do Lote: 2.317,05 (dois mil, trezentos e dezessete reais e cinco centavos). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Calção adulto em dry fit sport 

com sublimação, sendo 30 G 

e 15 M 

CONCEITO 

DRYFIT 

UND 45 R$ 

51,4900 

R$ 

2.317,0500 

 

LOTE 11 LOTE 11 

Valor Total do Lote: 6.639,20 (seis mil, seiscentos e trinta e nove reais e vinte centavos). 

 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Camiseta gola “v”, adulto, em 

tecido dryfit com estampas em 

sublimação, sendo 10 GG, 40 

G e 30 M 

CONCEITO 

DRYFIT 

UND 80 R$ 

82,9900 

R$ 

6.639,2000 

 

LOTE 12 LOTE 12 

Valor Total do Lote: 669,80 (seiscentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos). 

 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 REDE DE VOLEIBOL OFICIAL com 

2 faixas e seda, 1 metro de altura x 

9,50 metros de largura; fio 2,0 em 

tecido MMPP (estilo seda) T; malha 

10 x 10 cm; 4 faixas superior e 

inferior; na cor branca em algodão; 

com porta antena. 

DUNK 

OFICIAL 

UND 2 R$ 

334,9000 

R$ 

669,8000 

 

LOTE 13 LOTE 13 

Valor Total do Lote: 4.818,00 (quatro mil, oitocentos e dezoito reais). 

 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Agasalho (jaqueta e calça) em 

tecido helanca college com 

ribana de poliester nas 

mangas e barra, aplique do 

brasão no peito e bordado da 

cbc, sendo 3 GG, 12 G e 5 M 

LA 

ESPORTES 

HELANCA 

UND 20 R$ 

240,9000 

R$ 

4.818,0000 

 

 FORNECEDOR: LUIZ RICARDO BUENO - ME - CNPJ: 30.219.220/0001-71 

Valor Total do Fornecedor: 4.409,92 (quatro mil, quatrocentos e nove reais e noventa e dois centavos). 

 

LOTE 2 LOTE 2 

Valor Total do Lote: 1.084,00 (um mil e oitenta e quatro reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Manopla governadora, cabedal PU 

esportivo 1.4 de lata resistência 

dublado com lona, fechamento em 

velcro e cordão, enchimento em EVA 

e espuma aglomerada, 37 cm 

comprimento, 37 cm largura e 12 cm 

espessura 

Sutti 

Sutti 

PAR 4 R$ 

271,0000 

R$ 

1.084,0000 

 

LOTE 7 LOTE 7 

Valor Total do Lote: 694,00 (seiscentos e noventa e quatro reais). 

 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Belly Pad Boxing, toráxico e 

abdominal, 34 cm comprimento, 72 

cm largura, 10 cm espessura 

Sutti 

Sutti 

UND 2 R$ 

347,0000 

R$ 

694,0000 

 

LOTE 14 LOTE 14 

Valor Total do Lote: 1.716,60 (um mil, setecentos e dezesseis reais e sessenta centavos). 

 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Pandeiro profissional de capoeira, 

com diâmetro de 11 polegadas, com 

aro em madeira de pinho e base de 

couro animal, com estrutura de 

afinação e chave de afinação 

luen 

luen 

UND 10 R$ 

171,6600 

R$ 

1.716,6000 

 

LOTE 18 LOTE 18 

Valor Total do Lote: 915,32 (novecentos e quinze reais e trinta e dois centavos). 

 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Microfone sem fio, com distância entre 

o transmissor e o receptor maior que 10 

m, com padrão polar Cardioide, 

resposta de frequência de 65 Hz a 15 

vokal 

vokal 

UND 2 R$ 

457,6600 

R$ 

915,3200 

kHz, relação sinal-ruído de 60 dBA, 

banda de frequência UHF de 470 a 960 

MHz, THD 0,5% típico, alcance 

dinâmico de 100 dBA, potência do 

transmissor <10 mW, entrada do 

receptor de 1/4" (6,3 mm) não 

balanceada, nível máximo de saída do 

receptor de -13 dBV, bateria 

recarregável do receptor em polímero 

de íon de lítio 3,7 WH (equivalente a 3,7 

V, 1000 mAh), tempo de carga do 

receptor de 2 horas a 5 V, 1 A, bateria 

do receptor com tempo de reprodução 

de até 6 horas, bateria do microfone 

com 4 pilhas alcalinas AA. 

 

FORNECEDOR: O.E.PEREIRA BRINQUEDOS - CNPJ: 33.966.390/0001-08 

Valor Total do Fornecedor: 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais). 

 

LOTE 6 LOTE 6 

Valor Total do Lote: 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Tatame dupla face azul e 

vermelho, espessura 40 mm, 

tamanho: 1mx1m Composição: 

EVA 

EVASOFT 

EVASOFT 

UND 100 R$ 

98,0000 

R$ 

9.800,0000 

 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 42.042,27 (quarenta e dois mil , quarenta e dois 

reais e vinte e sete centavos). 

Lote 15 - DESERTO 

Lote 16 - DESERTO 

Lote 17 - DESERTO 

 

Ponta Grossa/PR, 22 de novembro de 2023. 

 

EDELMAR JOSÉ PIMENTEL 

Secretário Municipal de Esportes  

 

 
 C O N T R ATO S

CONTRATO Nº 044/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: COLMEIA ESPIRITA CRISTA ABEGAIL
OBJETO: disciplinar o repasse em 12 parcelas de recursos financeiros, para despesas referente a 
manutenção da instituição, conforme detalhado no Plano de Aplicação nº 3682/1.
VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de licitação nº 203/2023
______________________________________________________________________________

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 305/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: Z-KINGDOM COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo, aludido na cláusula sexta do 
instrumento originário, em mais 90 (noventa) dias, de 20/11/2023 a 18/02/2024.
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº653/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: EPAMAQ LTDA
OBJETO: é a aquisição de equipamentos de construção civil para a SMFDS.
VALOR: R$ 50.950,00 (cinquenta mil, novecentos e cinquenta reais)
PRAZO: 90 (noventa) dias
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 231/2023
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº654/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: JH MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA
OBJETO: é a aquisição de equipamentos de construção civil para a SMFDS
VALOR: R$ 4.394,00 (quatro mil, trezentos e noventa e quatro reais)
PRAZO: 90 (noventa) dias
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 231/2023
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº655/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: KAG REPRESENTACOES LTDA
OBJETO: é a aquisição de equipamentos de construção civil para a SMFDS
VALOR: R$ 8.350,00 (oito mil, trezentos e cinquenta reais)
PRAZO: 90 (noventa) dias
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 231/2023
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº656/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: KTEC MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA
OBJETO: é a aquisição de equipamentos de construção civil para a SMFDS
VALOR: R$ 20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais)
PRAZO: 90 (noventa) dias
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 231/2023
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CONTRATO Nº 662/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: NOVA PREMEATA PANIFICADORA LTDA
OBJETO: a prestação de serviços de fornecimento de COFFEE BREAK e KIT de LANCHES, 
para atender as necessidades da Secretaria Municiapal de Cultura do Município de Ponta Grossa
VALOR: R$ 34.695,00 (trinta e quatro mil, seiscentos e noventa e cinco reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 217/2023
______________________________________________________________________________

PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 253/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: EDSON DOS SANTOS SERVICOS LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão da execução de serviços extras, fica acrescido o valor contra-
tual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, em 25% (vinte e cinco por cento) R$ 
1.250.000,00 (um milhão duzentos e cinquenta mil reais).
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº601/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: SANTA CATARINA INFORMÁTICA LTDA
OBJETO: prestação de serviço de licença de direito de uso de software de Computador e atualiza-
ção tecnológica do Software SCI VISUAL para uso da Superintendência de Habitação da SMFDS
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 164/2023
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 665/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: COMERCIAL BORA EIRELI
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios (panetones) para comercialização nas unidades do 
Programa Mercado da Família.
VALOR: R$ 11.820,00 (onze mil, oitocentos e vinte reais)
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº  229/2023
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº666/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: RUFINI ALIMENTOS LTDA
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios (panetones) para comercialização nas unidades do 
Programa Mercado da Família.
VALOR: R$ 36.410,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e dez reais)
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº  229/2023
______________________________________________________________________________

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO, JUNTO A ATA
 DE REGISTRO DE PREÇOS N°131/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA:  GARTUR COMERCIO ATACADISTA LTDA 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 
Fica alterada a cláusula décima sexta do instrumento originá¬rio, que passa a ter a seguinte re-
dação:“ 16.1. A responsabilidade pelo recebimento, fiscalização e controle dos materiais, ficará a 
cargo do(a) fiscal técnico(a) FERNANDO DIAS DA SILVA, matrícula 30.396, devidamente lotado 
nesta Secretaria. E-mail: fernando.tstpmpg@gmail.com.

16.2 Nos casos de ausência da fiscal supracitada, em caráter de suplente, a responsabilidade 
pelo recebimento, fiscalização e controle dos materiais, ficará a cargo do(a) fiscal técnico(a) 
MARI NEUSA SILVEIRA DOS SANTOS, matrícula: 16.136, devidamente lotada nesta Secretaria.
16.3 A responsabilidade quanto ao acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato 
administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempes-
tivas nas hipóteses de inadimplemento ficará a cargo do(a) fiscal administrativo(a) MARLI DE 
BRITO, matrícula 22.067, devidamente lotada nesta Secretaria. E-mail: almoxarifadosmsp04@
gmail.com.
16.4 Nos casos de ausência do(a) fiscal administrativo(a) supracitado(a), as hipóteses acima 
elencadas ficarão a cargo do(a) fiscal administrativo(a) CRISLÉIA APARECIDA GOLES, matrícu-
la 13.129, devidamente lotada nesta Secretaria. E-mail: da.smosp@gmail.com.
16.5 A gestão ficará a cargo do(a) servidor(a) ANDRÉ LUIZ NADALIN, matrícula 30.630, cargo: 
Auxiliar Administrativo, devidamente lotado nesta Secretaria.
16.6 Nos casos de ausência do gestor supracitada, em caráter de suplente, a gestão ficará a 
cargo do(a) servidor(a) RENAN BACH TRIBECK, matrícula 30.671, devidamente lotado nesta 
Secretaria.”

______________________________________________________________________________
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO, JUNTO A ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS N°132/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: WMJ LICITACOES LTDA
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 
Fica alterada a cláusula décima sexta do instrumento originá¬rio, que passa a ter a seguinte re-
dação:

“ 16.1. A responsabilidade pelo recebimento, fiscalização e controle dos materiais, ficará a car-
go do(a) fiscal técnico(a) FERNANDO DIAS DA SILVA, matrícula 30.396, devidamente lotado 
nesta Secretaria. E-mail: fernando.tstpmpg@gmail.com.
16.2 Nos casos de ausência da fiscal supracitada, em caráter de suplente, a responsabilidade 
pelo recebimento, fiscalização e controle dos materiais, ficará a cargo do(a) fiscal técnico(a) 
MARI NEUSA SILVEIRA DOS SANTOS, matrícula: 16.136, devidamente lotada nesta Secre-
taria.
16.3 A responsabilidade quanto ao acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato 
administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tem-
pestivas nas hipóteses de inadimplemento ficará a cargo do(a) fiscal administrativo(a) MARLI 
DE BRITO, matrícula 22.067, devidamente lotada nesta Secretaria. E-mail: almoxarifados-
msp04@gmail.com.
16.4 Nos casos de ausência do(a) fiscal administrativo(a) supracitado(a), as hipóteses acima 
elencadas ficarão a cargo do(a) fiscal administrativo(a) CRISLÉIA APARECIDA GOLES, matrí-
cula 13.129, devidamente lotada nesta Secretaria. E-mail: da.smosp@gmail.com.
16.5 A gestão ficará a cargo do(a) servidor(a) ANDRÉ LUIZ NADALIN, matrícula 30.630, cargo: 
Auxiliar Administrativo, devidamente lotado nesta Secretaria.
16.6 Nos casos de ausência do gestor supracitada, em caráter de suplente, a gestão ficará a 
cargo do(a) servidor(a) RENAN BACH TRIBECK, matrícula 30.671, devidamente lotado nesta 
Secretaria.”

SEGUNDO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 269/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: JRS LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do aumento quantitativo, fica acrescido em 25% (vinte e cinco 
por cento) a quantidade referente a todos os itens, constante no anexo I, do instrumento originário, 
totalizando o valor do aditivo em R$ 270.176,42 (duzentos e setenta mil cento e setenta e seis reais 
e quarenta e dois centavos), conforme tabela abaixo:

Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/
Espec.

Valor Unit. 
R$

4 1 5000 UND

Apontador de lápis, tipo escolar, 
plástico, com um furo, c/ lâmina 
de aço temperado, com recipiente 
para lixo - 1ª linha Planeta

Planeta R$ 1,0000

17 1 1250 UND
Caixa arquivo morto AZUL (corru-
gada) azul 350 x 130 x 250 mm, 
1ª linha. Polycart

Polycart R$ 4,6900

76 1 50 UND Isopor - placa de 100cm x 50cm - 
25mm Paranaterm Paranaterm R$ 8,8000

84 1 87 UN

Livro movimento caixa grande 
costurado formato: 210mm x 
311mm. Gramatura: 56 g/m2-Nú-
mero de folhas: 100 folhas. S¿o 
Domingos 

S¿o Do-
mingos R$ 12,6800

93 1 750 RSM
Papel sulfite Branco A4 (210 x 
297 mm) gramatura 75 gr/m², pa-
cote com 500 folhas. Report 

Report R$ 23,2200

94 1 125 RSM

Papel sulfite colorido (Amarelo) 
A4 (210 x 297 mm) gramatura 
75 gr/m², pacote com 500 folhas. 
Report 

Report R$ 27,0000

102 1 1500 UND
Pasta polionda (corrugada) de 35 
mm, medindo 250 x 335 mm, na 
cor azul. Polycart 

Polycart R$ 3,8000

119 1 125 CX

Plástico para plastificadora- A4 
- 220mm x 307mm, 125 micras - 
0,07mm espessura. Pacote com 
100 unidades. Lassane

Lassane R$ 96,0000

145 1 187 UN

Caixa organizadora polionda mé-
dia, com medidas aproximadas 
de (AxLxP) 23x26,5x36 cm na cor 
azul. Polycart

Polycart R$ 24,6000

146 1 187 UN

Caixa organizadora polionda 
grande, com medidas aproxima-
das de (AxLxP) 45,5x31,5x23 cm 
na cor azul. Polycart

Polycart R$ 29,0000

147 1 312 CX

Clips para papeis em arame de 
aço com acabamento niquelado, 
tratamento antiferrugem, nº 1/0, 
caixa com 500 gramas Bacchi

Bacchi R$ 16,0100

148 1 312 CX

Clips para papeis em arame de 
aço com acabamento niquelado, 
tratamento antiferrugem, nº 2/0, 
caixa com 500 gramas Bacchi

Bacchi R$ 16,0100

149 1 312 CX

Clips para papeis em arame de 
aço com acabamento niquelado, 
tratamento antiferrugem, nº 3/0, 
caixa com 500 gramas. Bacchi 

Bacchi R$ 16,0100

158 1 875 CX
Giz de cera colorido, tipo esta-
ca grande. Caixa com 12 cores. 
Delta 

Delta R$ 6,0000

161 1 5000 UN Papel cartão 280g/m² - 50 x 66cm 
cores variadas, 1ª linha. VMP VMP R$ 1,2900

163 1 5468 UND
Papel cartolina escolar 180 g/ m² 
66x48x cm cor branca, 1ªlinha. 
Suzano 

Suzano R$ 0,9500

164 1 5468 UND
Papel cartolina escolar 180 g/ m² 
66x48x cm cor branca, 1ªlinha. 
Suzano 

Suzano R$ 1,8000

173 1 562 UN

Caixa organizadora polionda mé-
dia, com medidas aproximadas 
de (AxLxP) 23x26,5x36 cm na cor 
azul. Polycart 

Polycart R$ 24,6000

174 1 562 UN

Caixa organizadora polionda 
grande, com medidas aproxima-
das de (AxLxP) 45,5x31,5x23 cm 
na cor azul. Polycart 

Polycart R$ 29,0000

184 1 937 PCT

EVA (Espuma Vinifica Acetinada) 
com glitter, lavável, atóxico, ana-
tômico, cada folha medindo 600 
x 400 x 2,5 mm, cores variadas, 
embalada em saco plástico au-
toadesivado. Pacote com 5 Uni-
dades GATTE

GATTE R$ 21,5000

185 1 2250 PCT

EVA (Espuma Vinifica Acetinada), 
lavável, atóxico (400 x 600 x 2 
mm) cores variadas com selo do 
Inmetro. Pacote com 10 Unidades 
Make+ 

Make+ R$ 19,0000

189 1 15000 UN Papel cartão 280g/m² - 50 x 66cm 
cores variadas, 1ª linha. VMP VMP R$ 1,1400

191 1 16406 UND
Papel cartolina escolar 180 g/ m² 
66x48x cm cor branca, 1ªlinha. 
Suzano

Suzano R$ 0,9500

192 1 16406 UND
Papel cartolina escolar gigante 
180g/m² 66 x 96cm cor branca, 1ª 
linha. Suzano

Suzano R$ 1,8000

193 1 30000 UND
Papel dobradura 50g/m² 58 x 66 
cm cores variadas mínimo de 5 
cores, 1ª linha. VMP 

VMP R$ 0,4100
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO, JUNTO A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 129/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA:  AR LIMP LTDA 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 
Fica alterada a cláusula décima sexta do instrumento originá¬rio, que passa a ter a seguinte re-
dação:

“ 16.1. A responsabilidade pelo recebimento, fiscalização e controle dos materiais, ficará a car-
go do(a) fiscal técnico(a) FERNANDO DIAS DA SILVA, matrícula 30.396, devidamente lotado 
nesta Secretaria. E-mail: fernando.tstpmpg@gmail.com.
16.2 Nos casos de ausência da fiscal supracitada, em caráter de suplente, a responsabilidade 
pelo recebimento, fiscalização e controle dos materiais, ficará a cargo do(a) fiscal técnico(a) 
MARI NEUSA SILVEIRA DOS SANTOS, matrícula: 16.136, devidamente lotada nesta Secre-
taria.
16.3 A responsabilidade quanto ao acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato 
administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tem-
pestivas nas hipóteses de inadimplemento ficará a cargo do(a) fiscal administrativo(a) MARLI 
DE BRITO, matrícula 22.067, devidamente lotada nesta Secretaria. E-mail: almoxarifados-
msp04@gmail.com.
16.4 Nos casos de ausência do(a) fiscal administrativo(a) supracitado(a), as hipóteses acima 
elencadas ficarão a cargo do(a) fiscal administrativo(a) CRISLÉIA APARECIDA GOLES, matrí-
cula 13.129, devidamente lotada nesta Secretaria. E-mail: da.smosp@gmail.com.
16.5 A gestão ficará a cargo do(a) servidor(a) ANDRÉ LUIZ NADALIN, matrícula 30.630, cargo: 
Auxiliar Administrativo, devidamente lotado nesta Secretaria.
16.6 Nos casos de ausência do gestor supracitada, em caráter de suplente, a gestão ficará a 
cargo do(a) servidor(a) RENAN BACH TRIBECK, matrícula 30.671, devidamente lotado nesta 
Secretaria.”

______________________________________________________________________________
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO, JUNTO A ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS N°130/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA:  DIOGO EMANUEL KUHN - ME 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 
Fica alterada a cláusula décima sexta do instrumento originá¬rio, que passa a ter a seguinte re-
dação:

“ 16.1. A responsabilidade pelo recebimento, fiscalização e controle dos materiais, ficará a cargo 
do(a) fiscal técnico(a) FERNANDO DIAS DA SILVA, matrícula 30.396, devidamente lotado nesta 
Secretaria. E-mail: fernando.tstpmpg@gmail.com.
16.2 Nos casos de ausência da fiscal supracitada, em caráter de suplente, a responsabilidade 
pelo recebimento, fiscalização e controle dos materiais, ficará a cargo do(a) fiscal técnico(a) 
MARI NEUSA SILVEIRA DOS SANTOS, matrícula: 16.136, devidamente lotada nesta Secretaria.
16.3 A responsabilidade quanto ao acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato 
administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempes-
tivas nas hipóteses de inadimplemento ficará a cargo do(a) fiscal administrativo(a) MARLI DE 
BRITO, matrícula 22.067, devidamente lotada nesta Secretaria. E-mail: almoxarifadosmsp04@
gmail.com.
16.4 Nos casos de ausência do(a) fiscal administrativo(a) supracitado(a), as hipóteses acima 
elencadas ficarão a cargo do(a) fiscal administrativo(a) CRISLÉIA APARECIDA GOLES, matrícu-
la 13.129, devidamente lotada nesta Secretaria. E-mail: da.smosp@gmail.com.
16.5 A gestão ficará a cargo do(a) servidor(a) ANDRÉ LUIZ NADALIN, matrícula 30.630, cargo: 
Auxiliar Administrativo, devidamente lotado nesta Secretaria.
16.6 Nos casos de ausência do gestor supracitada, em caráter de suplente, a gestão ficará a 
cargo do(a) servidor(a) RENAN BACH TRIBECK, matrícula 30.671, devidamente lotado nesta 
Secretaria.”

R E C U R S O S  H U M A N O S

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
              MUNICÍPIO DO PARANÁ 

 
 

 
EDITAL COM O RESULTADO DA INVESTIGAÇÃO DE CONDUTA – GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 003/2022  

 
 

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ponta 

Grossa-PR, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em 

conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à matéria,  

 
TORNA PÚBLICO 

 

1. O Resultado da Investigação de Conduta, referente à 5ª fase do Concurso Público nº 003/2022 

para o emprego público de Guarda Civil Municipal, conforme Anexo Único deste Edital, em ordem 

alfabética. 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Ponta Grossa-PR, 22 de novembro de 2023. 

 
CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
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ANEXO ÚNICO 

 
INSC  NOME NASCIMENTO SITUAÇÃO 

191054 ADAIR ALVES DE LARA 05/12/1975 Contraindicado 
186497 ADALBERTO FILIP 02/08/1965 Indicado 
182243 ADEMIR DIONATAN DIAS DE PAULA 30/03/1992 Contraindicado 
187481 ADENILSON PEDRO PRIMAK 13/08/1974 Contraindicado 
182423 ADILSON GONÇALVES DE QUADROS 12/11/1973 Indicado 
192293 ADRIANO ALMEIDA DA SILVA 19/04/1989 Indicado 
193897 ADRIANO CAMARGO 18/02/1982 Indicado 
183902 ADRIANO CORDEIRO CARVALHO 21/05/1990 Indicado 
195359 ADRIANO JEREMIAS 16/01/1995 Indicado 
184200 ADRIANO MANOEL GARCIA BRITES 28/07/1986 Indicado 
195138 ADRIANO SANTIAGO DA SILVA 28/05/2001 Indicado 
182309 AGUINALDO SEBASTIÃO ULINICK 24/01/1993 Indicado 
183983 AIRAM NILDA LEANDRO 17/06/1990 Indicado 
189647 AIRTON JOSÉ OLIVEIRA PRESTES 21/07/1995 Indicado 
182789 ALAN JOSÉ FERNANDES DOS SANTOS 07/12/1982 Indicado 
195352 ALAN RODRIGUES CARNEIRO 13/11/1991 Contraindicado 
187049 ALANA ADOLFO FERREIRA 14/07/1992 Indicado 
187788 ALESSANDRA ALIBOSKI 28/04/1982 Indicado 
189512 ALESSANDRA MIKETEN KOSTESKI WINCHE 15/02/1987 Indicado 
182281 ALEX JULIO ORLONSKI 11/12/1992 Indicado 
192579 ALEX MENDES RICHTER 07/11/1992 Indicado 
186226 ALEX SANDRO AUER 07/10/1981 Contraindicado 
185700 ALEX VALACHE 18/05/1992 Indicado 
184417 ALEXANDER MAYER 15/11/1976 Indicado 
193654 ALEXANDER PESSÔA DE ABREU 22/05/1995 Indicado 
183819 ALEXANDRE MOURA LEAL 28/03/1993 Contraindicado 
192375 ALEXANDRE VIEZZER GROSSI 23/08/2001 Contraindicado 
189569 ALEXANDRE VINICIUS ALMEIDA 10/08/1992 Indicado 
194281 ALEXANDRE VINICIUS DOS SANTOS 25/06/1973 Contraindicado 
190593 ALEXSANDER DOS SANTOS 16/05/1982 Contraindicado 
188105 ALEXSANDRO DE OLIVEIRA 05/12/1987 Ausente 
188012 ALEXSANDRO DOS SANTOS GONÇALVES 12/12/1979 Indicado 
192521 ALEXSANDRO VALDIR BAUER 31/01/1999 Indicado 
193992 ALINE MERY FERREIRA GONÇALVES 09/07/1975 Indicado 
190123 ALISON FOGAÇA 13/12/1985 Indicado 
183390 ALISSON BRAZ DE OLIVEIRA 13/04/1987 Indicado 
183124 ALISSON JOSÉ FERREIRA 19/03/1987 Indicado 
182397 ALISSON RAFAEL FERNANDES DE OLIVEIRA 02/06/1996 Indicado 
192165 ALISSON RICARDO RIBEIRO DOS SANTOS 08/10/1995 Indicado 
193613 AMANDA SILVA DE OLIVEIRA 12/02/1999 Indicado 
186737 AMILTON FERNANDO CORREIA 30/10/1988 Contraindicado 
194592 AMILTON FERREIRA DA SILVA 12/04/1978 Indicado 
185695 ANA CAROLINE VIEIRA MACHADO 25/09/2002 Contraindicado 
182159 ANA CAROLINE VIRGILIO DE AVILA 13/08/2002 Indicado 
195149 ANA GLAUCIA SANTIAGO DA SILVA 06/08/2002 Contraindicado 
189499 ANA PAULA SOUZA BAPTISTA 24/05/1993 Indicado 
187638 ANDERSON DE SOUZA DE OLIVEIRA 22/09/1996 Indicado 
187872 ANDERSON FERNANDO RIBEIRO 20/02/1997 Indicado 
183168 ANDERSON FERREIRA DO AMARAL 21/08/1986 Contraindicado 
193231 ANDERSON FOGAÇA 30/11/1990 Indicado 
182602 ANDERSON JORGE FERREIRA PINTO 16/04/1992 Indicado 
192125 ANDERSON JULIO DA SILVA DOS SANTOS 22/09/1990 Indicado 
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187077 ANDERSON LUIS DOS SANTOS 26/09/1987 Indicado 
183372 ANDERSON LUIZ UHREN 12/02/1998 Indicado 
192225 ANDERSON RODRIGUES 07/10/1985 Indicado 
190469 ANDRE FRANCISCO PORTELA DOS SANTOS 22/09/1973 Contraindicado 
194651 ANDRÉ GUIMARÃES SCHOLZ 13/07/1990 Indicado 
189341 ANDRE LUIZ FELIX DA SILVA 24/11/1996 Contraindicado 
192330 ANDRÉ PAIVA SANTOS 03/02/1986 Indicado 
189637 ANDRÉ TAVARES DA FONSECA 28/02/1986 Indicado 
190485 ANDRÉ VINICIUS SARTORI 17/11/1997 Indicado 
193037 ANDREI SOPCZAK 17/05/1992 Contraindicado 
185257 ANDRESSA ALMEIDA IARENCZUK 01/11/1999 Indicado 
192772 ANDREY MANOEL DE SOUZA 28/06/1992 Indicado 
190877 ANGELA MARIA BOIANO TERNA 26/02/1986 Indicado 
183396 ANSELMO NAZARIO DOS SANTOS 07/06/1977 Indicado 
189683 ANTONIO BUENO DA CRUZ NETO 11/07/2002 Indicado 
190200 ANTONIO CARLOS ROGOSKI 18/05/1970 Indicado 
192447 ANTONIO FERNANDO CORREIA JUNIOR 05/04/1993 Indicado 
191646 ANTONIO KLUCZKOWSKI 15/11/1978 Indicado 
182055 ARACI MARIA BARBOSA 27/07/1989 Contraindicado 
194095 ARAMIS CORDEIRO 24/01/1991 Contraindicado 
191600 ARI DOMINGUES DA ROSA 06/05/1984 Indicado 
182328 ARIEL GUIMARÃES DOS SANTOS 26/03/1986 Indicado 
186676 ARTUR PIRES DOS SANTOS NETO 15/05/1990 Indicado 
185423 ARY THOMAZ JUNIOR 04/12/1971 Indicado 
192876 BARBARAH MARIA VIEIRA 02/01/1994 Indicado 
193391 BIANCA CAROLINE NABOZNY 04/02/1993 Indicado 
193096 BIANCA KATHLEEN GONÇALVES 02/10/1992 Indicado 
182549 BRAYAN VINÍCIUS DE JESUS LISBOA 09/11/1987 Indicado 
183286 BRIAN DE OLIVEIRA MENDONÇA 04/08/1998 Indicado 
185220 BRUNA LAIS FERREIRA FAUSTINO 15/06/1996 Indicado 
186724 BRUNO ALEX FAGUNDES 18/03/1996 Indicado 
193944 BRUNO ALEXANDRE OLIVEIRA WENGLAREK 15/12/1986 Indicado 
191174 BRUNO APARECIDO DE OLIVEIRA 03/07/1996 Indicado 
191108 BRUNO HENRIQUE KINKOSKI MANISCO 14/10/1996 Indicado 
190506 BRUNO MENDES 19/02/1988 Indicado 
182313 BRUNO MIELNICZENKO DOS SANTOS 10/05/1991 Indicado 
191470 BRUNO RAFAEL DOS SANTOS 14/03/1997 Indicado 
183721 BRUNO ROBERTO DA SILVA 19/07/1997 Ausente 
191619 CARLOS EDUARDO LIRMANN DE OLIVEIRA 01/09/1984 Indicado 
193678 CARLOS EDUARDO NOVOSSAD 24/10/1998 Indicado 
191638 CARLOS GAVRONSKI OLIVEIRA 14/03/1988 Indicado 
191900 CARLOS H. DOS SANTOS CHAICOSKI ARTUSI 22/12/1983 Contraindicado 
191070 CARLOS HENRIQUE MILANO 19/11/1980 Indicado 
184598 CAROLINA NASCIMENTO 14/10/1993 Contraindicado 
185001 CAROLINE AMARO DE QUADROS 04/11/1991 Indicado 
194513 CASSIANO DOS SANTOS OLIVEIRA FERRAZ 16/12/1990 Indicado 
193125 CASSIANO KENCHICOSKI 14/12/1989 Indicado 
184329 CÉLIA MARIA COTELO DE CARVALHO E SILVA 02/05/1980 Indicado 
191935 CELSO FERNANDO FERREIRA 02/09/1984 Indicado 
190027 CELSO PEREIRA DOS SANTOS 26/08/1977 Indicado 
182236 CESAR GARCIA DA ROSA 21/07/1986 Indicado 
184091 CHRISTIAN DA CHARY 28/01/1994 Contraindicado 
185156 CICERO PIGATTO BRUEL 14/12/1990 Indicado 
194652 CLAUDEMIR CARNEIRO DE GOUVEIA 11/07/1984 Indicado 
182429 CLAUDIO CESAR LOURENÇO JUNIOR 12/07/1994 Indicado 
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189204 CLAYTON W. NUNES GONÇANVES FERNANDES 12/06/1987 Indicado 
182422 CLEITON DOS SANTOS ZBUINOWICZ 08/09/1988 Indicado 
188403 CLEITON FRANCZAK NUNES 28/11/1994 Indicado 
183053 CLEUCIELE FERRAZ DE LIMA 23/07/1994 Indicado 
185832 CLEVERSON JOSE ROSA SARAIVA DA SILVA 06/11/1987 Indicado 
192258 CRISLAINE AVILA ORLONSKI 29/07/1992 Indicado 
186207 CRISTHIAN PEREIRA ROSA 03/01/1997 Indicado 
189911 CRISTIANO DE OLIVEIRA DA SILVA 13/01/1997 Indicado 
192990 CRISTIANO OLEGÁRIO DE JESUS 07/11/1972 Indicado 
188608 CRISTIANO RODRIGUES DUARTE 31/05/1985 Indicado 
188250 CRISTOFER MONTEIRO STOCCO 22/10/1993 Indicado 
185727 CRISTOPHER ALEXANDRE RIBEIRO 05/08/1995 Indicado 
183648 DAIANE GARCÊZ 29/09/2000 Indicado 
193988 DALTON CESAR BATISTA DOS SANTOS 20/03/1988 Contraindicado 
193136 DANIEL CORREIA DE SOUZA 19/05/1986 Indicado 
195281 DANIEL FERREIRA 15/01/1984 Indicado 
183350 DANIEL GARCIA VALENTIM 15/08/1995 Indicado 
189961 DANIEL LOURENÇO DIAS DE SOUZA 12/08/1987 Contraindicado 
187066 DANIEL UNREIN ACOSTA 21/04/1998 Indicado 
193892 DANIELA OLIVEIRA DOS SANTOS 24/03/1993 Indicado 
186492 DANIELE APARECIDA DA SILVA JULIO 20/01/1991 Indicado 
185369 DANIELE CRISTINA PEREIRA 20/01/1983 Ausente 
192434 DANIELE MARTINS DOS SANTOS 14/02/1995 Contraindicado 
182999 DANIELLE SERENATO DE OLIVEIRA 24/03/1986 Indicado 
194512 DANILO FERREIRA DE ALMEIDA 13/05/1995 Indicado 
194515 DANILO FERREIRA GONCALVES 30/11/1992 Indicado 
185263 DAVI RIBEIRO DA SILVA 09/07/1996 Indicado 
194811 DAVID CELESTINO NUNES 19/11/1997 Indicado 
186103 DELIO JOSE SHENEIDER 03/01/1991 Indicado 
194104 DENNIN JULIANO FERREIRA 24/03/1985 Indicado 
193822 DEOCLESIO LENTZ DANIEL 13/09/1988 Contraindicado 
186094 DHAIANNE PEREIRA DE JESUS 22/08/1995 Contraindicado 
193644 DIEGO ALEKSANDRO PORTELA 22/01/1990 Indicado 
185446 DIEGO ALVES DOS SANTOS 10/02/1992 Contraindicado 
194950 DIEGO DE SIQUEIRA 08/07/1985 Indicado 
186694 DIEGO FELIPE MAYER 12/07/1995 Contraindicado 
188209 DIEGO FERREIRA GONÇALVES 10/12/1990 Indicado 
188378 DIEGO JOSE TAQUES 03/03/1989 Indicado 
185497 DIEGO JOSE WOELLNER 02/11/1986 Indicado 
188986 DIEGO JUNIOR CARDOSO 28/11/1987 Indicado 
183694 DIEGO MIGUEL FERNANDES RIBEIRO 28/10/1995 Indicado 
192896 DIEGO MURILO PADILHA 11/07/1988 Indicado 
190396 DIEGO RAFAEL GONÇALVES DA CRUZ 12/08/1992 Indicado 
187586 DIEGO WILCHAK LEAL 06/03/1995 Indicado 
186923 DIETZ FRANCIS JUNIOR 22/09/1986 Indicado 
188901 DIOGO SANTOS MACHADO 14/11/1982 Indicado 
188759 DOUGLAS ANTUNES 25/04/1992 Indicado 
193615 DOUGLAS BELLO FRANKIEVICZ 09/08/1999 Indicado 
187125 DOUGLAS GOMES DA SILVA 28/05/1994 Indicado 
185932 DOUGLAS VEIGA 27/11/1997 Indicado 
183170 EDENILSON SOUZA DOS SANTOS 14/01/1990 Indicado 
183225 EDER BARBOSA 09/10/1981 Indicado 
192511 EDER MARCIANO LINDEBECK 25/10/1983 Indicado 
193009 EDER MAZEIKA PINHEIRO 27/10/1992 Indicado 
188373 EDICLEVERSON EVANIR MIRANDA PARZWSKI 28/07/1997 Contraindicado 
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186286 EDILSON HILGENBERG PIRES 09/07/1993 Contraindicado 
182264 EDILSON JOAQUIM DOS SANTOS DE LIMA 28/01/1986 Indicado 
193275 EDIMAR ANTONIO MARCELINO 08/02/1982 Indicado 
183834 EDIVELTON FRANCISCO FERREIRA DE ANDRADE 13/08/1993 Indicado 
184065 EDMAR APARECIDO GOMES PASQUINI 22/09/1987 Indicado 
189654 EDMILSON SZUL 14/03/1982 Contraindicado 
193053 EDSON DOS SANTOS 26/11/1974 Indicado 
193686 EDSON UBIRATAN DE OLIVEIRA 10/05/1976 Contraindicado 
187927 EDUARDO BUENO PALHANO 04/07/2000 Indicado 
192315 EDUARDO MARTINS TRACZYKOSKI 19/09/1979 Indicado 
184134 EDUARDO RENAN FURTADO 02/11/1998 Indicado 
185132 EDVALDO OLIVEIRA MARTINS 28/08/1986 Indicado 
183579 ELEVIR RAMOS DE LIMA 01/11/1977 Indicado 
189650 ELIANE FERREIRA DO BOMFIM 15/05/1976 Contraindicado 
188358 ELIAS LAURETE MIRANDA 17/01/1987 Indicado 
188653 ELIAS VIANTE 02/01/1984 Indicado 
194491 ELIESER SCHULTZ CHAGAS 07/01/1983 Contraindicado 
187573 ELIEZER DA SILVA LIMA 07/01/1994 Contraindicado 
184658 ELIEZER MACHADO DA SILVA 13/01/1989 Indicado 
184938 ELISANGELA SIQUEIRA LEUCH 24/05/1981 Contraindicado 
184505 ELISON BORBA 20/12/1981 Contraindicado 
185163 ELISON EDUARDO BUENO ROSA 18/01/1992 Indicado 
183814 ELIVELTON MAJIOR KREMER 18/08/1998 Indicado 
182588 EMERSON JOSÉ DO PRADO 12/02/1982 Contraindicado 
189741 EMILLY SOCZEK DA SILVA 08/05/2003 Contraindicado 
193845 EMILY BATISTA 26/09/2003 Indicado 
183658 ERGIAN RODRIGO GONÇALVES 06/06/1988 Contraindicado 
184442 ERICA CAROLINE PESSIM CROZATTO 16/07/1993 Contraindicado 
193405 ERICKSON GUILHERME LIRIAS 20/02/1993 Indicado 
194578 ERIVELTON HASS 05/10/1993 Indicado 
182174 ERONIDES NAFALSKI 25/11/1983 Indicado 
182285 EROS BOSKA NETO 10/01/1993 Contraindicado 
192402 ESTEVAO COSTA MENDES 01/09/1975 Contraindicado 
193746 EULLER VINICIUS STELMATCHUK 30/08/1998 Indicado 
188656 EVANDRO GABRIEL BARGINSKI 19/01/1995 Indicado 
191454 EVELLIN DAYANE GALVÃO ANDRADE 29/11/1994 Indicado 
193950 EVERALDO JOSÉ JACOB 31/08/1981 Ausente 
194426 EVERTON ANTONIO PINTO 19/11/1986 Indicado 
185463 EVERTON DE OLIVEIRA LONGEM 14/04/1996 Indicado 
191760 EVERTON KRUEGER DE OLIVEIRA 03/11/1981 Contraindicado 
183291 EVERTON PEREIRA 08/08/1990 Contraindicado 
188587 FABIA MIRANDA PERUSSO 29/08/1984 Indicado 
183160 FABIANO LOPES 28/08/1974 Indicado 
189939 FABIO ARAUJO VIEIRA 12/08/2002 Indicado 
186100 FABIO JUNIOR MATOSO JACOMEL 31/05/1996 Indicado 
188558 FABIO LUIS SERAFIM 30/05/1982 Contraindicado 
183425 FABIO RAFAEL TRINDADE 16/09/1984 Indicado 
192798 FABRICIO WOLFF 06/07/1987 Indicado 
188284 FERNANDA STADLER 23/06/1983 Indicado 
182016 FERNANDO FRANCESCO CASTANHEIRA 12/10/1991 Indicado 
191967 FERNANDO MICHELIS 08/10/1986 Indicado 
194008 FILIPE DA SILVA 15/10/2001 Indicado 
194001 FILIPE SOUZA BARRETO 25/10/2002 Contraindicado 
193556 FLAVIO PETERSON RODRIGUES 25/11/1985 Indicado 
185721 FRANCISCO MACHADO 05/06/1971 Indicado 
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181993 GABRIEL CAMARGO DA SILVA 09/03/2002 Contraindicado 
183018 GABRIEL CAMILO MIGLIORINI 15/04/2001 Indicado 
189943 GABRIEL DOS SANTOS 18/01/1998 Indicado 
185165 GABRYEL JARDIM 22/10/1999 Indicado 
185798 GEOVANY LOPES 06/01/1993 Indicado 
194537 GERALDO PALKA FERREIRA 14/10/1972 Indicado 
182293 GERALDO SANTOS DA SILVA 23/01/1980 Indicado 
185380 GESIELE DA SILVA PONTES 24/03/1990 Indicado 
189544 GESSÉ ROBSON ANTUNES VAZ 21/10/1986 Contraindicado 
194381 GILBERTO REIS FERREIRA 15/08/1984 Indicado 
193430 GILMAR MENDES PEREIRA 18/02/1974 Indicado 
192791 GILMARA DA LUZ PEREIRA 19/06/1978 Indicado 
194356 GILSON JOSE RODRIGUES 08/08/1983 Indicado 
190597 GILSON ROSSI 17/06/1985 Indicado 
190363 GIOVANE DA SILVA MACEDO 22/07/1990 Indicado 
191705 GIOVANNA BIANCA DE ANDRADE NUNES 29/07/2003 Indicado 
185074 GIOVANY RAMON FRAGOSO 01/02/1989 Contraindicado 
182669 GLEIDSON DIEGO FRANÇA DO AMARAL 29/12/1988 Contraindicado 
184766 GRAZIELE CARNEIRO DA SILVA 14/05/1987 Indicado 
191080 GUBERTI ANGELO RAMOS 20/12/1996 Indicado 
183191 GUILHERME ANTUNES DA SILVA 25/11/1991 Indicado 
188888 GUILHERME DANIEL DE FREITAS 16/10/1998 Indicado 
189321 GUILHERME FONTES MOREIRA 23/02/1994 Indicado 
194669 GUILHERME LUIS CARDOSO DE SANTANA 17/03/1983 Indicado 
194920 GUSTAVO ANTONIO PINHEIRO 02/08/1997 Contraindicado 
189213 GUSTAVO CAMILO MIGLIORINI 15/04/2001 Indicado 
193551 GUSTAVO DE CARVALHO 15/11/1998 Indicado 
187460 GUSTAVO MACHADO BUCENKO 20/06/1989 Indicado 
182417 GUSTAVO VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA 13/01/1997 Indicado 
185292 HECTOR ELEXANDRE DA SILVA ROSAS 03/04/1992 Contraindicado 
193657 HELINTON MICHAILE 29/04/1983 Contraindicado 
184254 HELTON ALEXANDRE SOARES 05/11/1997 Indicado 
185131 HELTON LUIS DOS SANTOS FERREIRA 28/03/1989 Indicado 
191739 HENRIQUE KOCH 10/03/1990 Indicado 
182061 HOAN MAYKON HENRIQUE FAUSTIN 01/10/1988 Indicado 
189265 HUDSON THIAGO SILVA 19/02/1992 Indicado 
194455 HUDSON VICTOR DE OLIVEIRA DA SILVA 30/07/2000 Indicado 
189902 IGOR JOSÉ PEREIRA 22/09/2000 Indicado 
189054 IGOR WOOD BINOTTO 26/06/1997 Contraindicado 
190226 ISABEL DA SILVA 03/02/1980 Indicado 
194757 ISABHOR TEIXEIRA DOS SANTOS RAMOS 06/02/1995 Indicado 
186562 ISAIAS CHICANOSKI ANDRADE 03/05/1989 Indicado 
190190 ISRAEL SALES DA SILVA 03/09/1993 Indicado 
187356 ITALLO DE SOUZA MONTEIRO AGOSTINHO 15/01/1999 Indicado 
193194 IVAN RICARDO DE SOUZA 13/02/1990 Indicado 
188609 IZAURA CRISTINA RAMOS 28/07/1984 Contraindicado 
189643 JACKSON ERICKSON MIRANDA 11/12/1998 Contraindicado 
184630 JACKSON LUIZ DA ROCHA 06/07/1987 Indicado 
194694 JACKSON OLIVEIRA DOS SANTOS 16/10/1993 Indicado 
194010 JACSON LUIZ DE MELO MOREIRA 05/03/1997 Indicado 
192898 JACSON ROBERTO DOS SANTOS NUNES 09/10/2001 Indicado 
183499 JADSON MARLON RIBEIRO MARTINS 19/06/1995 Indicado 
194168 JAIRO RAMOS VIANA 17/06/1976 Indicado 
183052 JAMISON NABOSNA 01/10/1995 Contraindicado 
192640 JEAN ARTUR NUNES 01/01/1996 Contraindicado 
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192071 JEAN BRUNO SCHEIBEL 29/03/1991 Indicado 
192281 JEFERSON DE LIMA MIRANDA 25/02/1992 Indicado 
184637 JEFFERSON ANTONIO MARTINS 16/05/1981 Indicado 
188151 JEFFERSON LUIS CUNHA SCORSIN 27/06/1989 Indicado 
193801 JEFFERSON LUIS RODRIGUES 05/06/1977 Indicado 
192337 JEFFERSON LUIZ FONSECA 12/10/1988 Indicado 
194527 JEFFERSON LUIZ NARCIZO 26/01/1983 Indicado 
192028 JEFFERSON LUIZ SOARES DOS SANTOS 11/08/1996 Indicado 
183382 JEFFERSON ROGÉRIO DA SILVA 16/02/1992 Indicado 
192697 JESSICA FREITAS BARBOSA 17/03/1991 Contraindicado 
185350 JEVERSON FERNANDES RIBEIRO 20/10/1984 Contraindicado 
183438 JHONATAS DE OLIVEIRA PACHECO 06/05/1991 Contraindicado 
190112 JHONNY WESLEY AIRES SANTOS 12/03/1990 Contraindicado 
193218 JOÃO CARLOS RIBEIRO 14/04/1987 Contraindicado 
191981 JOÃO CERILO TORRENS 29/07/1992 Indicado 
186015 JOÃO EDUARDO SIENKIEWICZ 28/05/1998 Indicado 
195066 JOAO FELIPE LOPES 25/03/1991 Contraindicado 
189001 JOÃO HENRIQUE RIBEIRO BARROS 30/08/2003 Indicado 
185261 JOÃO NICOLAS VALLES DE ALBUQUERQUE 16/03/1999 Ausente 
194280 JOÃO ODILON MACHADO 05/05/1977 Contraindicado 
193694 JOAO PAULO OSHIRO 30/10/1980 Indicado 
188616 JOAO VICTOR GASPAR DE OLIVEIRA 18/07/2002 Contraindicado 
188442 JOCIEL DOCHEVAT LEAL 31/03/1992 Indicado 
182441 JOEL FERREIRA 16/10/1989 Indicado 
184111 JOHN LYNCOLN AMARAL MACHADO 15/06/2001 Contraindicado 
184540 JONAS FERREIRA PICHEK 18/11/1982 Contraindicado 
190884 JONATHA BIAUKI 25/08/1989 Contraindicado 
187401 JONATHAN DOS SANTOS 28/05/1991 Indicado 
189528 JONATHAN FELIPE RICARDO 29/06/1991 Indicado 
183948 JONATHAN NEVES DOS SANTOS 07/06/1992 Indicado 
194342 JONATHAN RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS 21/08/1994 Indicado 
183861 JONATHAN TOLEDO SCHUARTZ 21/05/1993 Contraindicado 
184360 JONATHAN WESLEY RODRIGUES 05/03/1997 Indicado 
191007 JONATTAN ANTÔNIO BARCOTE 12/06/2000 Indicado 
183418 JORDANA APARECIDA PEREIRA 18/06/1990 Indicado 
193816 JOSÉ ADRIANO ALVES SANTOS 01/08/1988 Contraindicado 
191595 JOSÉ ADRIANO DE FREITAS 29/05/1986 Indicado 
190674 JOSE ADRIANO ESPECALISKI 22/07/1984 Contraindicado 
193024 JOSE ALEX SANDRO GOMES DE ALMEIDA 27/04/1983 Contraindicado 
190993 JOSE EDILSON DEZULINSKI 21/07/1994 Indicado 
194900 JOSE FIRMINO DA SILVA 16/12/1985 Indicado 
195131 JOSE JOEL DE FRANCA 13/08/1991 Indicado 
194664 JOSÉ MAURÍCIO PEREIRA BUENO 12/12/1989 Indicado 
193918 JOSE MIGUEL MAYER 16/09/1972 Contraindicado 
188934 JOSE MOISES DA SILVA 25/10/1991 Indicado 
187039 JOSÉ ROBERTO VELHO 21/11/1981 Indicado 
192325 JOSE WILSON PEREIRA DUARTE 05/01/1984 Contraindicado 
189938 JOSELTON DA SILVA RAMOS 01/09/1991 Indicado 
194849 JOSIANE DO CARMO 13/12/1976 Indicado 
182595 JOSIANE PINTO DA CRUZ 02/06/1985 Indicado 
187515 JOSIAS DOMINGUES 02/05/1983 Indicado 
195004 JOSLEY BARBOSA 12/08/1977 Indicado 
184618 JOSUE ANTONIO TEIXEIRA 16/06/1987 Indicado 
185383 JUAREZ DE OLIVEIRA 29/03/1986 Indicado 
189727 JUCINERI DA LUZ FERRAZ 28/10/1984 Contraindicado 
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192581 JULIANA DE JESUS MACIEL 29/04/1975 Contraindicado 
189539 JULIANA MEHRET VAZ 15/09/1983 Contraindicado 
188310 JULIANO ANTONIO COMECHEN 18/04/1983 Contraindicado 
182033 JULIANO DE OLIVEIRA GONÇALVES 30/09/1991 Indicado 
194483 JULIANO DOS SANTOS CAIRES 24/08/1992 Contraindicado 
193156 JULIO CESAR DO PRADO PINHEIRO 01/08/1980 Indicado 
194233 JULIO CÉSAR MARINHO DOS ANJOS 14/06/2001 Indicado 
188905 JULIO DE SOUZA ALMEIDA 25/02/1985 Indicado 
184832 JÚLIO WELLINGTON VIEIRA DE SOUSA JUNIOR 18/01/1991 Indicado 
183920 KADU NEGRELLI 03/01/1985 Contraindicado 
185750 KAMILLA CORREA 10/05/1987 Indicado 
195370 KARINA APARECIDA DE SOUZA PEREIRA 31/12/1992 Indicado 
194814 KARINA FATIMA CAMARGO 05/03/1981 Indicado 
192076 KARINA ROCHELLI SERAFIM 20/06/1987 Indicado 
183717 KASSYUS RENAN KUNAN FERNANDES 18/02/1991 Indicado 
192295 KELVIN SANTANA DA SILVA 27/04/1998 Contraindicado 
181950 KLEVERSON CESAR DUTRA 18/11/1988 Contraindicado 
188494 KRISTIAN MILDENBERG 01/04/1988 Indicado 
184560 LARISSA CONTI 20/11/1998 Indicado 
188517 LEANDRO ANTONIO DE LARA FERREIRA 26/04/1992 Indicado 
194598 LEANDRO DANIEL FERREIRA DE FRANÇA 22/03/1983 Indicado 
190818 LEANDRO DE ANTONI 30/04/1994 Indicado 
183407 LEANDRO ESTELITA 03/03/1981 Indicado 
195042 LEANDRO MANN 10/07/1988 Indicado 
194179 LEANDRO MOCELIM 24/07/1998 Indicado 
190660 LEANDRO OLIVEIRA MARTINS 06/01/1999 Indicado 
192135 LEANDRO RAMOS STADELMANN 19/12/1987 Contraindicado 
188137 LEANDRO SPITZNER FERREIRA 14/06/1995 Contraindicado 
183891 LEANDRO VAZ 16/05/1982 Indicado 
185837 LEO SASS MACHADO 28/01/2000 Indicado 
185189 LEONARDO SELTON THURMANN DA SILVA 22/07/1994 Indicado 
194575 LILIA VIEIRA DA ROSA PIRES 13/04/1982 Contraindicado 
187679 LISEU FRANÇA SANTOS 17/04/1984 Indicado 
187945 LUÃ GUILHERME DE QUADROS 14/02/1994 Indicado 
192216 LUAN DIAS MEIRA 11/07/1990 Contraindicado 
188961 LUAN MARCELO BATISTA 02/01/1991 Indicado 
193857 LUAN THIAGO MAIDELL 09/12/1994 Indicado 
184286 LUANA KARINE ROSSI 04/07/1994 Indicado 
192021 LUCAS ANTONIO DE MORAES WROBEL 07/05/1999 Ausente 
194776 LUCAS DE SOUZA MODESTO 18/09/1999 Indicado 
188903 LUCAS EDUARDO CORREA 09/09/1995 Contraindicado 
184323 LUCAS GABRIEL PRATCHUM 29/12/2000 Indicado 
183744 LUCAS GABRIEL RODRIGUES DA LUZ 29/03/1998 Contraindicado 
183026 LUCAS GONCALVES PINTO 14/10/1992 Indicado 
184008 LUCAS VASCO DA SILVA 14/03/1994 Indicado 
183909 LUCAS VINICIUS DA SILVA 04/12/1998 Indicado 
192438 LUCAS VINICIUS KASPCHAK 18/04/1991 Indicado 
195106 LUCIANO PIRES DA SILVA 21/10/1974 Indicado 
189266 LUCIMAR BUENO DE OLIVEIRA 03/07/1991 Indicado 
193969 LUCIMAR RIBEIRO CARNEIRO 09/04/1991 Indicado 
194377 LUIS ADRIANO KODUM 14/08/1976 Contraindicado 
190158 LUIS ANTONIO BUENO 12/12/1984 Indicado 
191346 LUIS EDUARDO LACOMSKI CUNHA 09/11/1990 Indicado 
195347 LUIS EDUARDO SUKOSKI DA SILVA 25/08/1994 Contraindicado 
184052 LUIS FERNANDO ALVES PEREIRA 31/07/1992 Contraindicado 
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195242 LUIS GUILHERME PEREIRA 17/07/1996 Indicado 
190423 LUIS GUSTAVO DA SILVA 16/10/2002 Indicado 
182400 LUIS HENRIQUE DA COSTA VIEIRA 14/01/1994 Indicado 
194519 LUIS MARCELO GALHOTI LIMA 14/02/1981 Contraindicado 
194355 LUIS MARCELO MENDES 17/04/1982 Ausente 
184675 LUIS RICARDO SANTOS DA PAZ 27/09/1991 Indicado 
186353 LUIZ ANTONIO DA SILVA DOS SANTOS 28/01/1973 Contraindicado 
193004 LUIZ CARLOS ALLEBRANDT 15/07/1984 Ausente 
183446 LUIZ CARLOS NUNES JUNIOR 14/10/1981 Contraindicado 
182228 LUIZ FELIPE BORGES DE MEIRA 01/09/1996 Indicado 
188955 LUIZ FERNANDO DRYGLA CARDOSO 19/10/1996 Indicado 
186857 LUIZ FERNANDO MOSCALESKI 23/10/1988 Indicado 
192416 LUIZ FERNANDO RIBEIRO DA SILVA 27/08/1999 Indicado 
185514 LUIZ JOSMAR DE MATOS FILHO 30/08/1988 Indicado 
193076 LUIZ MARCELO CORDEIRO 19/12/1974 Indicado 
189767 LUIZ RAFAEL CARDOSO 23/03/1993 Contraindicado 
194447 MAICON CORREIA 25/10/1989 Indicado 
185243 MAICON GABRIEL DE OLIVEIRA PALHANO 30/10/1998 Indicado 
194429 MAIKE DARIO DA LUZ 25/09/1991 Indicado 
188591 MAIKEL DOUGLAS ALVES PADILHA 02/11/1988 Contraindicado 
195481 MANASSES CARVALHO 03/06/1991 Contraindicado 
192783 MARÇAL DE ALMEIDA 20/05/1979 Indicado 
192587 MARCELO DE JESUS FITZTUM 11/07/1973 Contraindicado 
185234 MARCELO RAMOS FERNANDES 09/05/1987 Contraindicado 
189510 MARCELO SAMWAYS 26/12/1974 Indicado 
193853 MÁRCIA APARECIDA CORREIA 28/08/1976 Contraindicado 
188076 MÁRCIA BARBOSA FERREIRA 04/04/1985 Contraindicado 
185705 MÁRCIA PETRINA DA SILVA 29/12/1975 Indicado 
192879 MARCIANO ZAGANSKI SOUZA 15/11/1979 Indicado 
189733 MARCIO FERNANDES MOREIRA DA SILVA 04/07/1984 Indicado 
181979 MARCIO JOSÉ DA SILVA 27/06/1988 Indicado 
195423 MARCIO JUNIO SOARES DOS SANTOS 29/07/1987 Contraindicado 
185406 MARCO ANTONIO DE SOUZA 16/12/1987 Contraindicado 
189068 MARCOS ANTONIO DE ARAUJO AMORIM 13/04/1997 Indicado 
193697 MARCOS DANIEL NEVES 19/01/1976 Indicado 
188309 MARCOS FELIPE BATISTA 07/06/1984 Contraindicado 
182963 MARCOS HENRIQUE CHOCIAI 06/02/2000 Contraindicado 
184196 MARCOS KURZYDLOWSKI 08/09/1993 Indicado 
187230 MARCOS ROBERTO DE FREITAS 07/05/1971 Indicado 
182746 MARCOS TEIXEIRA RIBAS 11/05/1987 Indicado 
190883 MARCOS VINICIOS MOREIRA 12/08/2001 Contraindicado 
191982 MARCOS VINICIUS MELO CAMPANHARO 31/01/2005 Indicado 
184837 MARCUS AURÉLIO COSTA PINTO 15/02/1983 Indicado 
189149 MARIA CAROLINE KRUGER DE ROCCO 08/03/1994 Indicado 
185744 MARIA CAROLINE PACHECO DOS SANTOS 14/07/1987 Indicado 
188409 MARIA DENISE DOS SANTOS 04/12/1979 Contraindicado 
185885 MARIA ISABEL TULLIO 18/05/1985 Contraindicado 
191142 MARIA PAULA GUIMARAES PEDROSO 04/07/2003 Indicado 
194316 MARICLEIA PALCZUK 14/11/1988 Indicado 
195144 MARILDO FERNANDES RIBEIRO 13/03/1979 Indicado 
189366 MÁRIO LUIZ PEREIRA 11/02/1982 Indicado 
192050 MARLON JOHN RIBEIRO 17/03/1986 Indicado 
186294 MARLON VINICIUS DA SILVA 10/06/1996 Indicado 
187769 MARWIN PAULO DE SOUZA 24/07/1993 Contraindicado 
188953 MATEUS SCHOENK SANSANA 29/12/2002 Indicado 
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192419 MATHEUS MOREIRA BAIRROS 17/01/2006 Indicado 
188992 MAURÍCIO DIADIO 02/09/1989 Indicado 
189237 MAURICIO SASS 01/09/1996 Indicado 
192279 MAURO GARCIAL DE MORAES JUNIOR 04/05/1994 Indicado 
183003 MAYCON ALESSANDRO SEVERINO 14/12/1984 Indicado 
190482 MICHAEL ADANS HASS 24/05/1981 Indicado 
182847 MICHELE DE FATIMA SUEKI 05/01/1985 Contraindicado 
193656 MILENA FABIANE ENDELING 14/12/1979 Indicado 
190415 MILENNA THALIA DE MELLO 26/05/1998 Indicado 
183013 MILTON JOHNNY GOMES DA SILVA 13/06/1987 Indicado 
183874 MIRIAN TEIXEIRA DOMINGUES 08/06/1980 Indicado 
189699 MISAEL ALVES CORDEIRO JUNIOR 17/08/1992 Indicado 
185692 MOESES RODRIGO KOLODY 01/04/1992 Contraindicado 
189714 MOISÉS COLAÇO 11/03/1998 Indicado 
195134 MOZART KOGA MARIANO 08/04/1998 Contraindicado 
182987 MYCON PEREIRA 04/12/1996 Indicado 
190893 NADSON PAES 14/06/1990 Indicado 
195218 NATAN RODRIGUES 10/12/1994 Indicado 
190122 NATANIEL FREITAS DE OLIVEIRA 25/12/1992 Indicado 
183222 NATASHA RUPPEL ALVES DA CUNHA 16/12/1991 Indicado 
191929 NIELSON JULIANO DE OLIVEIRA 25/02/1993 Indicado 
185213 NILSON DE PAULA 26/08/1981 Indicado 
184538 NILTON ANTUNES JUNIOR 19/02/1994 Indicado 
182701 OBERJAN ROCHA KOZAN 23/04/1994 Indicado 
186114 OLGAMARIA MORAES 26/12/1988 Indicado 
193011 OSDEIVE ALEX SAPOLSKI 18/03/1998 Indicado 
187604 OSEAS RAIMUNDO DA SILVA JUNIOR 19/12/1990 Indicado 
183320 OSMAR GARCIA DE LIMA 21/10/1989 Contraindicado 
194245 OSVALDO CESAR SENOSKI 02/09/1985 Indicado 
185373 OSVALDO IDICLEI SAMPAIO DE LIMA 25/04/1991 Indicado 
183322 PABLO FERNANDO TRACZYKOSKI LIBERATO 04/03/1993 Contraindicado 
186086 PAULINO THALES NADAL 29/09/1986 Indicado 
191854 PAULO ALESSANDRO DOS SANTOS 17/06/1986 Indicado 
182973 PAULO ANDREI RIBEIRO 01/07/1984 Indicado 
187124 PAULO ELIZEU PRESTES DE LIMA 04/07/1994 Contraindicado 
184526 PAULO SERGIO CZELUSNIAK 30/11/1991 Indicado 
191093 PAULO SERGIO SCHOMBERGER 06/10/1991 Indicado 
183804 PEDRO NELSON FELIZ 21/02/1986 Indicado 
192926 PRISCILA CARLA DE AVILA 20/04/1980 Indicado 
192523 PRISCILA GUIMARAES GOMES MARIANO 07/08/1992 Contraindicado 
189041 RAFAEL DE ALMEIDA 29/03/1982 Indicado 
188850 RAFAEL DE LIMA NIGELSKI 07/05/1989 Indicado 
191874 RAFAEL DE MEDEIROS MARQUES 21/12/1989 Indicado 
192646 RAFAEL DO CARMO 21/10/1988 Indicado 
189377 RAFAEL GUERLINGUER MARTINS 20/02/1998 Indicado 
193317 RAFAEL JOVINO ANTUNES MENDES 28/03/1988 Contraindicado 
187511 RAFAEL ROCHINSKI 25/09/1982 Contraindicado 
189851 RAFAEL SEDLAK FERNANDES 24/03/1993 Ausente 
192143 RAFAEL SENENKE CASTANHO SILVA 26/09/2003 Indicado 
185168 RAFAELA ZAZE CAMARGO 31/12/1989 Indicado 
182066 RAINIER FELIPE AMARO 06/09/1998 Indicado 
182070 RAMON PATRICK GONÇALVES 21/02/1997 Indicado 
193915 RANDELL SANTOS DA SILVA 19/07/1995 Contraindicado 
194096 RAPHAEL OSVALDO DA SILVA 02/04/1996 Indicado 
192233 RAQUEL MIYAKO UENO 08/08/1980 Indicado 
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184983 REGINALDO CARVALHO 18/04/1988 Contraindicado 
190044 REGINALDO SOARES DE CARVALHO 21/10/1992 Indicado 
193202 REGIS DIRLEI DE AVILA 27/03/1991 Indicado 
183093 REINALDO EDSON BENHUK 10/12/1990 Indicado 
190840 RENAN AUGUSTO DOS SANTOS SOUZA 16/02/1998 Indicado 
187575 RENAN DOMINGUES DA SILVA 02/10/1993 Indicado 
189768 RENATA DE OLIVEIRA PRESTES 23/02/1990 Indicado 
182740 RENATO DE SOUZA PEREIRA 09/08/1992 Indicado 
195491 RENE KRAFT 07/06/1992 Indicado 
182152 RHAMON BUENO ZANIOLO 07/11/2001 Indicado 
186009 RHAU ALEXANDRE MENDES DE OLIVEIRA 07/08/1990 Indicado 
183503 RICARDO JOSE TRINDADE 31/10/1979 Indicado 
188973 RICARDO PENTEADO BARBOSA 23/04/2001 Indicado 
190163 RICARDO VIEIRA DA ROCHA 30/08/1976 Indicado 
182047 RICHARD HASS 24/09/1978 Indicado 
185065 RICHARD MOURA GALVÃO 24/07/1979 Indicado 
188927 RITIALEX GONÇALVES SCHULTZ 03/10/1990 Indicado 
189726 ROBERSON LUCAS RODRIGUES 23/02/1993 Indicado 
184015 ROBERT DALTON LEMOS COSTA 30/12/1996 Indicado 
185624 ROBERTO GRAFF 18/08/1996 Contraindicado 
194509 ROBSON GUILHERME FERNANDES DOS SANTOS 08/12/1993 Indicado 
185045 ROBSON PORTES DANIEL 04/03/1989 Indicado 
194697 RODRIGO ALEXANDRE FRACARO SANTOS 30/10/1990 Indicado 
192672 RODRIGO AUGUSTO DO NASCIMENTO 05/03/1986 Indicado 
192231 RODRIGO BACH KOBENER 11/05/1981 Indicado 
184657 RODRIGO CAITANO DE NOVAIS 25/05/1991 Indicado 
182978 RODRIGO CARZINO 02/08/2000 Indicado 
184661 RODRIGO CESAR CHERIGATTI 29/03/1983 Indicado 
193769 RODRIGO MORAIS GLOCK 09/02/1984 Indicado 
182600 RODRIGO MOTA DE ORNELLES 02/11/2002 Indicado 
183505 RODRIGO RODRIGUES DE LIMA 10/03/1986 Indicado 
189075 ROGER GUILHERME DE ALMEIDA 10/04/1994 Indicado 
182801 ROGER PIRES PEREIRA 27/09/1988 Indicado 
185670 ROGERIO DREBES 13/09/1983 Indicado 
188869 ROGERIO HENRIQUE NOGUEIRA DE ARAUJO 04/05/1995 Contraindicado 
194390 RONALD DOS ANJOS SANTOS 18/07/1992 Indicado 
190687 RONALDO BARONI PAULO 02/03/1990 Contraindicado 
191608 RONALDO DE OLIVEIRA PANIK 16/05/1975 Contraindicado 
193823 ROSANGELA BISCAIA PUPO 09/01/1979 Contraindicado 
191988 ROSELI APARECIDA DOS SANTOS ALBOSKI 17/11/1975 Indicado 
183958 ROZINEIA PILAT 19/07/1989 Indicado 
182528 RUAN LENON GARCIA 11/06/1994 Indicado 
182581 RUBENS NASCIMENTO FERREIRA 23/02/1990 Contraindicado 
183147 RULIAN GABRIEL COSTA 09/04/1990 Indicado 
189007 SAMUEL ALMEIDA 20/05/2000 Indicado 
194428 SANDRO CAETANO DO CARMO 08/07/1976 Indicado 
190311 SANDRO DA SILVA 02/05/1985 Contraindicado 
195286 SANDRO LEVI PERON 11/06/1989 Indicado 
188486 SANDRO LUIS DAS CHAGAS VAZ JUNIOR 21/03/2000 Contraindicado 
187111 SARA PACIESNY 25/10/1994 Indicado 
182431 SAYLON WERNER SIQUEIRA 09/02/1989 Indicado 
182316 SEBASTIÃO JOSEMILDO ALEIXO JUNIOR 02/07/1985 Indicado 
184381 SÉRGIO AFONSO 24/11/1982 Contraindicado 
187751 SERGIO JOSE MARCONDES 02/05/1983 Indicado 
183723 SHAYANE DE FÁTIMA VALLIS VANDOSKI 28/12/1990 Indicado 
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185146 SIDNEI BARBOSA DA SILVA 03/09/1981 Indicado 
183241 SILVAL DOS SANTOS PIRES JUNIOR 04/06/2001 Contraindicado 
183763 SILVIO BATISTA 31/05/1994 Contraindicado 
195453 SILVIO LUIZ SILVA CARNEIRO 12/05/1994 Indicado 
194526 SIMONE DA SILVA 13/06/1978 Contraindicado 
192616 SIMONE KRICINSKI 16/11/1984 Indicado 
186882 SIMONE WOYTECKEN DE CARVALHO 19/10/1987 Indicado 
183715 SIRLEY ÁUREA SANTOS MARINHO 05/08/1994 Indicado 
190795 TAIRINE CUNHA BACELAR 03/01/1992 Contraindicado 
184300 TANIA DESIOMBRA 10/07/1996 Indicado 
184642 TATIANE CAVALHEIRO 28/12/1982 Indicado 
194847 THAYSA ALEXSANDRA VERPA SCHEIFFER 01/10/2004 Indicado 
189616 THIAGO EDNILSON DE OLIVEIRA 11/02/1993 Contraindicado 
193553 THIAGO FELIPE GONÇALVES 22/10/1986 Indicado 
190391 THIAGO VINICIUS RODRIGUES 18/07/1988 Indicado 
190786 THOMAS DIOGO DE SOUZA 02/09/1997 Indicado 
185599 THUAN LUKASKI DOS SANTOS 29/06/1995 Indicado 
184722 TIAGO CASTANHA 06/05/1985 Indicado 
192101 TIAGO FERREIRA GONÇALVES 08/04/1993 Indicado 
194463 TIAGO ROBERTO PYL 19/02/2002 Ausente 
187616 TIAGO RODRIGO RICARDO 07/12/1993 Contraindicado 
182404 TIAGO RODRIGO VIEIRA DOS SANTOS 01/03/1993 Indicado 
184149 TIAGO SEBASTIÃO DOS SANTOS 02/07/1983 Contraindicado 
192788 TIAGO TOLEDO FUGANTI 22/05/1984 Indicado 
187438 TOBIAS CRUZ SANTOS 07/11/1998 Indicado 
188963 UBIRATÃ DA SILVA 01/03/1989 Indicado 
185496 UILIAN DOMINGOS DE SOUZA 13/05/1995 Indicado 
182005 VALDEMAR FERREIRA DE LIMA JUNIOR 04/11/1982 Indicado 
187471 VALDENIR FRANÇA ANTUNES 04/05/1995 Indicado 
191001 VALDIR RIBAS BORGES 19/04/2002 Contraindicado 
183729 VALTER VINICIUS DE PAIVA RAMOS 02/03/1990 Indicado 
195367 VANDERLEI APARECIDO PINHEIRO DE LIMA 02/01/1984 Ausente 
185978 VANESSA DE ALMEIDA OLIVEIRA 16/12/1991 Indicado 
195380 VANESSA KONHOSKI 25/08/1993 Indicado 
190297 VERONICA DELA JUSTINA CRUZ 16/02/1982 Indicado 
183508 VICTOR HUGO DA CRUZ 12/12/1996 Indicado 
182457 VICTOR MATHEUS DE GOES SANTOS 05/04/1999 Contraindicado 
182787 VICTOR MURILO DA SILVA 11/07/2004 Indicado 
188914 VIKTOR JULIANO FONSECA COELHO 18/10/1997 Contraindicado 
186287 VINICIUS BUENO BARBOSA 16/08/1999 Indicado 
186227 VINICIUS DE LIMA 11/11/1988 Contraindicado 
185547 VINÍCIUS LIMA 17/08/2003 Indicado 
186939 VINICIUS OLIVEIRA MENEZES 19/09/1988 Indicado 
189450 VINICIUS RODRIGUES 25/06/1979 Indicado 
182989 VITOR MAURICIO FERREIRA 18/04/1999 Contraindicado 
186940 WAGNER BATISTA DO AMARAL 14/02/1988 Contraindicado 
184024 WAGNER JOSÉ SALES VIEIRA 16/02/1982 Contraindicado 
190565 WAGNER LUIS LEMES DA LUZ 10/04/1993 Indicado 
183683 WALDECY DE LIMA BARBOSA JUNIOR 07/02/1996 Indicado 
192203 WALDENITON FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 07/01/1978 Indicado 
182527 WALKER DOS SANTOS FERREIRA 08/07/1991 Contraindicado 
194141 WALTER DOS SANTOS VIEIRA 15/06/1989 Indicado 
189243 WELLINGTON ALVES PEREIRA 24/04/2001 Indicado 
194192 WELLINGTON LUIZ PINTO GALVÃO 01/04/1999 Contraindicado 
192014 WENDERSON GUILHERME PRESTES DA SILVA 01/01/1993 Indicado 
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184873 WENDY BRAYAN KOPS GONÇALVES 12/12/1993 Indicado 
185516 WESLER FERNANDO PEREIRA 10/09/1980 Indicado 
183434 WESLEY PATRICK RODRIGUES 09/10/2001 Indicado 
190796 WILLIAM RODRIGUES CARNEIRO 20/09/1988 Indicado 
190739 WILLIAN CELSO CAMPOS VIEIRA 14/04/1986 Contraindicado 
181970 WILLIAN LANGE 03/07/1992 Contraindicado 
194424 WILLIAN LUIS DOS ANJOS 25/06/1990 Indicado 
186980 WILLIAN OPOLIS DA SILVA 27/01/1996 Indicado 
183582 WILLIAN RICARDO RODRIGUES DELGOBO 13/10/1991 Indicado 
182094 WILON RODRIGUES FRANÇA 23/03/1994 Indicado 
185331 YULO GOMES GONÇALVES 19/05/1995 Ausente 
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INFORMATIVO REFERENTE AO RESULTADO DA INVESTIGAÇÃO DE CONDUTA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 003/2022  

 
 

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ponta 

Grossa-PR, no uso de suas atribuições legais,  

 
INFORMA 

 
1. Que o candidato que se encontra na situação de Contraindicado no Resultado da Investigação 

de Conduta e deseja obter cópia da sua Ficha de Avaliação referente a esta fase do Concurso 

Público, a fim de saber o motivo de sua contraindicação, deverá enviar solicitação via processo 

eletrônico no Sistema OXY, através do endereço eletrônico 

https://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/protocolo/consultaProcesso ou, ainda, via Sistema SEI, 

sendo este último de forma presencial na Praça de Atendimento desta Prefeitura. A solicitação 

deve ser feita pelo próprio candidato ou por procurador e deve conter nome completo do 

candidato, número de documento de identificação e, em caso de pedido feito por procurador, a 

procuração deve estar em anexo. 

2. A ficha de avaliação será remetida ao candidato requerente através do mesmo processo. 

 

Este Informativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Ponta Grossa-PR, 23 de novembro de 2023. 

 
 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 
 

S M C
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  C U LT U R A

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2023 - PREMIAÇÃO A MESTRES E MESTRAS DOS SABERES - LEI PAULO GUSTAVO 
HOMOLOGAÇÃO E HABILITAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
A Prefeitura Municipal de Ponta Grossa (PMPG), por meio da Secretaria Municipal de Cultura (SMC), e a Equipe de Operacionalização - LPG, no uso de suas atribuições e em 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, bem como no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023, e considerando o que determina 

o item 8.2 do EDITAL 04/2023 - PREMIAÇÃO A MESTRES E MESTRAS DOS SABERES - LEI PAULO GUSTAVO, torna pública a homologação das inscrições HABILITADAS e 

INABILITADAS do presente edital, em cumprimento a primeira etapa da seleção (fase habilitação de inscrições).  

Conforme previsto no item 10.4 do edital, da INABILITAÇÃO caberá pedido de revisão (recurso) no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil posterior à 

publicação da presente sinalização. Eventuais recursos devem ser enviados pelo formulário de recursos disponível no site https://cultura.pontagrossa.pr.gov.br/lpg-2/, até às 23h59 

do dia 22 de novembro de 2023. Os recursos serão avaliados por representantes da SMC e da Equipe de Operacionalização - LPG, com possibilidade de publicação dos resultados 

com as devidas retificações. 

 

ATENÇÃO: 

- Caso identifique alguma divergência em suas informações, relatar a ocorrência para o e-mail lpgpontagrossa@gmail.com 

- Projetos inscritos por mesmo proponente, será validado aquele inscrito por último no formulário de inscrição, sendo os demais inabilitados conforme item 8.9 do edital. 

- O NOME COMPLETO/RAZÃO SOCIAL NO CADASTRO NO FORMS deverá estar de acordo com o DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO OU CNPJ, sendo obrigação do 

proponente a verificação, a inobservância deste quesito poderá SUJEITAR NA DESCLASSIFICAÇÃO DO PROJETO. 

 
 

 
NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO 

 
NOME DO PROPONENTE 

 

ÁREA CULTURAL 

 

SITUAÇÃO 

 

DESCRIÇÃO MOTIVO DA INABILITAÇÃO 

1 Josiane Aparecida Marques Felipe Povos, comunidades tradicionais 

e culturas populares 

HABILITADO  

2 Izaltino Andrade de Mello Música HABILITADO  

3 Lucelia de Cassia Clarindo  Literatura, livro e leitura INABILITADO Currículo do proponente fora do layout obrigatório (ANEXO V), referente a 

rubrica 8.20 do edital. Comprovante de endereço (água e luz) ou carta de 

co-residência (ANEXO IX) com data não superior a 90 dias a partir da 

abertura das inscrições em desacordo com o solicitado. 

4 Yoshico Fukugaiti Oyama Povos, comunidades tradicionais 

e culturas populares 

HABILITADO  

5 Maria Luisa Ribeiro Povos, comunidades tradicionais 

e culturas populares 

INABILITADO Mais de 1 inscrição realizada pelo mesmo proponente 

6 Maria Luiza Aparecida Camargo Santos Povos, comunidades tradicionais 

e culturas populares 

HABILITADO  

7 Maria Adelia Ribeiro Artes visuais HABILITADO  

8 Ana Mariza da Luz Castro Povos, comunidades tradicionais 

e culturas populares 

HABILITADO  

9 Jandira da Silva Opata Artes visuais HABILITADO  

10 Maria Luisa Ribeiro Povos, comunidades tradicionais 

e culturas populares 

HABILITADO  

11 Rosemary Koprovski Povos, comunidades tradicionais 

e culturas populares 

HABILITADO  

12 Cecy Mituko Matsuda Povos, comunidades tradicionais 

e culturas populares 

HABILITADO  

13 Juraci de Lima Povos, comunidades tradicionais 

e culturas populares 

HABILITADO  

14 Maria Eliza Ribeiro da Motta Santos Patrimônio cultural material e 

imaterial 

INABILITADO Projeto inscrito em desacordo com a área cultural de atuação do 

proponente, o artesanato faz parte da área cultural de Povos, comunidades 

tradicionais e culturas populares.  

15 Terezinha Batista Fernandes Correia Povos, comunidades tradicionais 

e culturas populares 

HABILITADO  

16 Sebastião Gonçalves de Paula Música HABILITADO  

17 Mercindo Sabino Pinto Música INABILITADO Carta de co-residência assinada pelo próprio proponente, comprovante de 

endereço em nome de terceiro. 

18 Vera Lucia Garcia Povos, comunidades tradicionais 

e culturas populares 

HABILITADO  

19 Maria de Lurdes Vaz Araujo de Carvalho  Povos, comunidades tradicionais 

e culturas populares 

HABILITADO  

20 Oscar Luiz Palacios  Artes cênicas INABILITADO Não foi anexado, junto à carta de co-residência, o comprovante de 

residência (água e luz). 

21 ORIPE DHAEM Povos, comunidades tradicionais 

e culturas populares 

HABILITADO  

22 Ana Nery Santos Povos, comunidades tradicionais 

e culturas populares 

HABILITADO  

23 Solange Moro Povos, comunidades tradicionais 

e culturas populares 

INABILITADO Não foi anexado, junto à carta de co-residência, o comprovante de 

residência (água e luz). 

24 José Luiz Teixeira  Povos, comunidades tradicionais 

e culturas populares 

INABILITADO Comprovante de endereço (água e luz) com data superior a 90 dias a partir 

da abertura das inscrições em desacordo com o solicitado. 

25 Altenice de Fatima Mayer Artes visuais HABILITADO  

26 Eurico Pereira de Souza Filho Povos, comunidades tradicionais 

e culturas populares 

INABILITADO Currículo do proponente fora do layout obrigatório, referente a rubrica 8.20 

do edital.  

27 Fabiely Inaê Benck Cobeski Artes visuais INABILITADO Proponente com idade em desacordo com o solicitado no edital conforme 

rubrica 3.1. Currículo do proponente fora do layout obrigatório, referente a 

rubrica 8.20 do edital. Comprovante de endereço (água e luz) ou carta de 

co-residência (ANEXO IX) com data não superior a 90 dias a partir da 

abertura das inscrições em desacordo com o solicitado. 

28 Isabely Schermak Sanson Freitas Artes visuais INABILITADO Proponente com idade em desacordo com o solicitado no edital conforme 

rubrica 3.1. Não foi anexado, junto ao comprovante de residência (água e 

luz) em nome de terceiro a carta de co-residência.  

 

Ponta Grossa, 16 de novembro de 2023 

ALBERTO SCHRAMM PORTUGAL 

Secretário Municipal de Cultura 

 

29 ALTAMIR RODRIGUES Artes cênicas INABILITADO Currículo do proponente fora do layout obrigatório, referente a rubrica 8.20 

do edital. 

30 Salete Palacios Artes cênicas INABILITADO Não preencheu o item DADOS BANCÁRIOS PARA RECEBIMENTO DO 

PRÊMIO. Não foi anexado, junto à carta de co-residência, o comprovante de 

residência (água e luz). 

31 JORGE LAGADINOF Artes visuais INABILITADO Não foi anexado currículo do proponente conforme ANEXO V. Comprovante 

de endereço (água e luz) com data superior a 90 dias a partir da abertura 

das inscrições em desacordo com o solicitado.  

32 Terezinha Geni Vetorato Musardo Literatura, livro e leitura HABILITADO  

33 MARIA MADALENA BARBOSA 

WOELLNER 

Música INABILITADO Não foi anexado currículo do proponente conforme ANEXO V. 

34 FELIX DA LUZ FREITAS Música INABILITADO Não foi anexado currículo do proponente conforme ANEXO V. Documentos 

pessoais do proponente CPF e RG se Pessoa Física e/ou representante de 

Coletivo/Grupo sem CNPJ incompleto, somente com CPF, o RG foi anexado 

no campo currículo.  

35 João Maria Garcia Ferreira Música INABILITADO Currículo do proponente incompleto, fora do layout obrigatório, referente a 

rubrica 8.20 do edital. 

36 ROSILENE TRAMONTIN Literatura, livro e leitura HABILITADO  

37 Anice Luiza de Almeida Povos, comunidades tradicionais 

e culturas populares 

HABILITADO  

38 Vilma Rodrigues  Artes visuais HABILITADO  

F M S P G
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  S A Ú D E

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 223/2023-FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: OSMAR ASSIS D ABREU AGUA MINERAL - ME 
OBJETO: Registro de Preços para eventual Contratação de empresa especializada para forneci-
mento de Água Mineral, para atender as necessidades da Fundação Municipal de Saúde.
VALOR: 861,75 (oitocentos e sessenta e um reais e setenta e cinco centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 39/2023.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 224/2023-FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: LEONARDO ORLANDINE FERREIRA PAIAO - GESSO
OBJETO: Registro de Preços para eventual Contratação de empresa especializada para forneci-
mento de Água Mineral, para atender as necessidades da Fundação Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais). PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 39/2023.
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QUINTO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 048/2022 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA:  INSTITUTO NACIONAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL e HUMANO (INDSH)
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão do repasse dos respectivos valores, a título de reequilíbrio eco-
nômico financeiro dos contratos, posto que visa complementar os salários em conformidade com 
a legislação específica e a decisão do Supremo Tribunal Federal, recursos esses complementares 
para o pagamento do piso de enfermagem que foram programados aos Fundos Estaduais e Muni-
cipais de Saúde pelo Fundo Nacional de Saúde – FNS através de transferências pela modalidade 
Fundo a Fundo, em conta especifica, assim como anunciado pela Portaria GM/MS nº. 1677/2023 
de 26 de outubro de 2023 e em conformidade com a Lei Municipal nº 14.797/2023. Conforme 
determinação no PREJULGADO 30, retificado pelo Acórdão 3.499/2.021determina em seu item VI, 
que as prestações de contas de todos os Contratos de Gestão firmados com entidades privadas 
qualificadas como Organização Social serão apresentadas no SIT ou naquele que venha substi-
tuí-lo. Fica acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário R$ 
134.714,59 (cento e trinta e quatro mil, setecentos e quatorze reais e cinquenta e nove centavos), 
de forma retroativa ao mês de outubro de 2023. 
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta da dotação orça-
mentária n° 24.001.10.3020061.2359/ 33.50.85.00.00. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Face o acréscimo do valor constante da cláusula primeira, a composição 
do novo valor do contrato é R$ 61.278.349,49 (sessenta e um milhões, duzentos e setenta e oito 
mil, trezentos e quarenta e nove reais e quarenta e nove centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário.
______________________________________________________________________________

SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2022
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA:  INSTITUTO NACIONAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL e HUMANO (INDSH)
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão do repasse dos respectivos valores, a título de reequilíbrio eco-
nômico financeiro dos contratos, posto que visa complementar os salários em conformidade com 
a legislação específica e a decisão do Supremo Tribunal Federal, recursos esses complementa-
res para o pagamento do piso de enfermagem que foram programados aos Fundos Estaduais e 
Municipais de Saúde pelo Fundo Nacional de Saúde – FNS através de transferências pela moda-
lidade Fundo a Fundo, em conta especifica, assim como anunciado pela Portaria nº. GM/MS nº. 
1677/2023 de 26 de outubro de 2023 e em conformidade com a Lei Municipal nº 14.797/2023. 
Conforme determinação no PREJULGADO 30, retificado pelo Acórdão 3.499/2.021determina em 
seu item VI, que as prestações de contas de todos os Contratos de Gestão firmados com entida-
des privadas qualificadas como Organização Social serão apresentadas no SIT ou naquele que 
venha substituí-lo. Fica acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento 
originário R$ 118.942,38 (cento e dezoito mil, novecentos e quarenta e dois reais e trinta e oito 
centavos), de forma retroativa ao mês de outubro de 2023 Parágrafo único: As despesas decor-
rentes do presente aditivo correrão à conta da dotação orçamentária n° 24.001.10.3020061.2307/ 
33.50.85.00.00. CLÁUSULA SEGUNDA: Face o acréscimo do valor constante da cláusula primei-
ra, a composição do novo valor do contrato é R$ 45.018.611,35 (quarenta e cinco milhões, dezoito 
mil, seiscentos e onze reais e trinta e cinco centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário.
_____________________________________________________________________________

SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008/2022 - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2022

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE PONTA GROSSA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão do repasse dos respectivos valores, a título de reequilíbrio eco-
nômico financeiro dos contratos, posto que visa complementar os salários em conformidade com 
a legislação específica e a decisão do Supremo Tribunal Federal, recursos esses complementares 
para o pagamento do piso de enfermagem que foram programados aos Fundos Estaduais e Muni-
cipais de Saúde pelo Fundo Nacional de Saúde – FNS através de transferências pela modalidade 
Fundo a Fundo, em conta especifica, assim como anunciado pela Portaria GM/MS nº. 1677/2023 
de 26 de outubro de 2023 e em conformidade com a Lei Municipal nº 14.797/2023. Conforme 
determinação no PREJULGADO 30, retificado pelo Acórdão 3.499/2.021determina em seu item VI, 
que as prestações de contas de todos os Contratos de Gestão firmados com entidades privadas 
qualificadas como Organização Social serão apresentadas no SIT ou naquele que venha substi-
tuí-lo. Fica acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário R$ 
1.537,00 (um mil, quinhentos e trinta e sete reais), de forma retroativa ao mês de outubro de 2023. 
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta da dotação orça-
mentária n° 24.001.10.3030021.2288/ 31.50.43.00.00. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Face o acréscimo do valor constante da cláusula primeira, a composição 
do novo valor do contrato é R$ 566.852,20 (quinhentos e sessenta e seis mil, oitocentos e cinquen-
ta e dois reais e vinte centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário.
______________________________________________________________________________

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
222/2023-FMSPG

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: M. GIROLDO DECORA LTDA
OBJETO: Registro de Preços para eventual Contratação de empresa contratação de empresa 
especializada
para aquisição e Instalação de Persianas Horizontal e Vertical + Divisória Naval para atender as 
necessidades
da Fundação Municipal de saúde.
VALOR: 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos reais).
PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 43/2023.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 224/2023-FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: R.A.S EMPORIO DISTRIBUIDORA LTDA
OBJETO: Registro de Preços para eventual Contratação de empresa especializada para forne-
cimento de
Água Mineral, para atender as necessidades da Fundação Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais).PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 39/2023.

______________________________________________________________________________
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA 

 

 1 

1ª ADENDO AO EDITAL DO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA 55/2023. 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA/PR, com base na Lei 14.133/2021, torna público que o edital do PREGÃO, na Forma 
Eletrônica nº 55/2023 – Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de Mobiliário de Escritório. 
 
 
Anexo 01 item 9.6.1 
 
Onde se lê:  
Prazo de entrega: 10 dias úteis a partir da emissão de empenho e da ordem de fornecimento. 
 
Leia-se:  
Prazo de entrega: 30 dias úteis a partir da emissão de empenho e da ordem de fornecimento. 
 

CADASTRO DE PROPOSTA: às 08h00 do dia 07/12/2023 às 08h00 do dia 08/12/2023 

ABERTURA: 08/12/2023  HORÁRIO: 09:00 
 
Todas as demais seções e condições do edital permanecem inalteradas. 
Maiores informações, bem como a íntegra do Edital, poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras da Fundação Municipal de 
Saúde de Ponta Grossa, no horário das 08:00h às 17:00 h, ou ainda pelo fone (042) 3220-1000 ramal 4030 ou no site 
www.bllcompras.org.br 
 

 

Ponta Grossa, 22 de novembro de 2023. 

 

JULIANE DOROSXI STEFANCZAK 

Presidente Municipal de Saúde 

______________________________________________________________________________

C Â M A R A  M U N I C I PA L
D I V E R S O S

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 18/2023
 Tendo em vista a realização da sessão do Pregão Eletrônico nº 18/2023 (Menor Preço 
Global), realizada no dia 21 de novembro de 2023 às 09:30 hs, destinado a contratação de 
empresa visando o fornecimento e instalação de tela nas beiradas (beiral) do telhado do Prédio 
Anexo da Câmara Municipal de Ponta Grossa, em conformidade com as especificações e 
detalhamentos consignados no Edital e observados as discriminações previstas no Anexo 01 - 
Termo de Referência;
 Tendo em vista a análise de toda a documentação da empresa e o conseqüente 
cumprimento dos requisitos;
 Tendo em vista todos os procedimentos realizados posterior à sessão pública de acordo 
com o que rege o Edital;
 Tendo em vista a competência deste pregoeiro para adjudicar o objeto do Pregão nº 
18/2023 à empresa vencedora do certame, conforme art. 4º inciso XX da lei nº 10.520/02;
 ADJUDICO o objeto da licitação à:
- Empresa Vencedora: CRIOU ENGENHARIA LTDA
- CNPJ: 45.392.590/0001-83
- Valor para o Contrato: R$ 3.833,00 (três mil oitocentos e trinta e três reais)
- Pregoeiro: CHARLES METZGER FERREIRA

Ponta Grossa-PR, 21 de novembro de 2023.
CHARLES METZGER FERREIRA

Pregoeiro
______________________________________________________________________________

TERMO de RESULTADO 
Pregão Eletrônico nº 18/2023

 Decorrido o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico nº 18/2023 (Menor 
Preço Global), em sessão pública realizada no dia 21 de novembro de 2023 às 09:30 hs, no 
Setor Administrativo da Câmara Municipal de Ponta Grossa, aponto o RESULTADO nos termos do 
processo e, em resumo, o seguinte:
OBJETO: O objeto deste pregão é a contratação de empresa visando o fornecimento e instalação 
de tela nas beiradas (beiral) do telhado do Prédio Anexo da Câmara Municipal de Ponta Grossa, 
em conformidade com as especificações e detalhamentos consignados no Edital e observados as 
discriminações previstas no Anexo 01 - Termo de Referência.
- Empresa Vencedora: CRIOU ENGENHARIA LTDA
- CNPJ: 45.392.590/0001-83
- Valor para o Contrato: R$ 3.833,00 (três mil oitocentos e trinta e três reais)
- Pregoeiro: CHARLES METZGER FERREIRA

Ponta Grossa-PR, 21 de novembro de 2023.
VEREADOR FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
______________________________________________________________________________

TERMO de HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 18/2023

 Decorrido o Processo Licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 18/2023 (Menor 
Preço Global), realizado no dia 21 de novembro de 2023 às 09:30 hs, no Setor Administrativo 
da Câmara Municipal de Ponta Grossa, HOMOLOGO o resultado nos termos do processo e, em 
resumo, o seguinte:
 OBJETO: Contratação de empresa visando o fornecimento e instalação de tela 
nas beiradas (beiral) do telhado do Prédio Anexo da Câmara Municipal de Ponta Grossa, em 
conformidade com as especificações e detalhamentos consignados no Edital e observados as 
discriminações previstas no Anexo 01 - Termo de Referência.
- Empresa Vencedora: CRIOU ENGENHARIA LTDA
- CNPJ: 45.392.590/0001-83
- Valor para o Contrato: R$ 3.833,00 (três mil oitocentos e trinta e três reais)
- Pregoeiro: CHARLES METZGER FERREIRA

Ponta Grossa-PR, 21 de novembro de 2023.
VEREADOR FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 24/2023
 A Câmara Municipal de Ponta Grossa - PR realizará às 09 hs 30 min do dia 07 de 
dezembro de 2023, através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br), Pregão 
Eletrônico, para contratação de empresa visando a prestação de serviços de saúde e segurança 
do trabalho, em conformidade com as especificações e detalhamentos consignados no Edital e 
observados as discriminações previstas no Anexo 01 - Termo de Referência.
Valor Máximo: R$ 11.987,96 (onze mil novecentos e oitenta e sete reais e noventa e seis centavos).
 Maiores informações, bem como a integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos 
no Setor de Licitações, no horário das 13 às 18 horas, no prédio da Câmara Municipal de Ponta 
Grossa, telefones (42) 3220-7100 - 3220-7151 ou ainda através dos links https://www.pontagrossa.
pr.leg.br ou https://bll.org.br
E-mail: pregao@pontagrossa.pr.leg.br

Ponta Grossa, 22 de setembro de 2023.
Vereador FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
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